
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.918, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025

Cria cargos públicos no âmbito da estrutura
administrativa do Poder Exêcutivo Municipal, e dá

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas Por lei.

FAz SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EtA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1s Esta Lei disPõe sobre a

administrativa do Poder Executivo.

criação de cargo público no âmbito da estrutura

Art. 2e Fica criado, na estrutura administrativa do Município, o carSo de Subgerente de

comunicação lnstitucional, de livre nomeação e exoneração e vinculado ao Gabinete do Prefeito' com

salário de Rs 5.432,66 (cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), reSido

pelo Regime Estatutário e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 01 (uma) va8a para

provimento por comissão, para desempenho das seguintes atribuições:

l- auxiliar o Gerentê de Comunicação no desempenho das atividades de planejamento,

coordenação e execução das ações de comunicação institucional no âmbito da Administração Municipal;

ll-coordenarasatividadesdecaptaçãoeproduçãodeconteúdoaudiovisualaserutilizado
nas açôes de comunicação institucional;

lll - zelar pela imagem e identidade institucional da administração municipal;

lV - auxiliar o Gerente de comunicação no assessoramento às autoridades municipais no que

tange ao relacionamento com os meios de comunicação;

V - auxiliar o Gerente de Comunicação na promoção do marketing institucional e do

governo, em âmbito interno e externo, com vistas ao comprometimento social com o Programa de

Governo;

Vl - desempenhar outras atividades correlatas que sejam determinadas pelo superior

imediato.

Art. 3s Fica criado, na estrutura administrativa do Município, o cargo de Engenheiro

Agrônomo, vinculado à secretaria de Agricultura e Meio Amblente, com salário de Rs 5'907,57 (cinco

mil, novecentos e sete reais e cinquenta e sete centavos) e regido pelo Regime Estatutário, com 01

(uma)vagaparaprovimentoefetivoecargahoráriade40(quarenta)horassemanais,paradesempenho
das seguintes atribuições:

Av. Fernando CorÍêa da Costa, 940, Ce n"ofi'"5'"}OOo Pedra Preta/MT

relefone: (66) 3486 44óo - t iúil*** .pedÍapretyíFEov'br - gabinete@pedrapreta'mt'gov br



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

l- elaboração e execução de projetos agrícolas, pecuários e agroindustriais;

ll - planejamento e manêjo de sistemas de produção vegetal e animal;

lll - desenvolvimento e aplicação de técnicas para o cultivo de plantas, incluindo seleção de

sementes e manejo de solos;

lV - planejamento de sistemas de rotação de culturas e manêjo sustentável do solo;

V - implementação de tecnologias para aumento da produtividade agrícola;

Vl - desenvolvimento de programas de melhoramento genético animal;

Vll - desenvolvimento de técnicas para gestão de pastagens e forragens;

Vlll - desenvolvimento e gestão de processos de beneficiamento e transformação de

produtos agrícolas;

lX - desenvolvimento de técnicas de manejo e conservação de solos e recursos hídricos;

X - elaboração de projetos de recuperação de áreas degradadas;

Xl - planejamento e execução de práticas de agricultura sustentável e agroecologia;

Xll - prestação de assistência técnica e extensão rural a produtores;

Xlll - realização de perícias técnicas em áreas relacionadas à agronomia;

XIV - realização de outras atividades correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos.

parágrafo único. Fica estabelecida a exigência de registro no Conselho de Engenharia e

Agronomia para ingresso no cargo a que se refere o caput deste artigo.

Art. 4s Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação, o cargo de Cuidador de

Aluno pCD, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, com o salário base inicial

atual de RS 1.631,11 (um mil seiscentos e trinta e um reais e onze centavos), regido pelo Re8ime

Estatutário, estabelecendo 5 (cinco) vagas para preenchimento por concurso público e 15 vagas

temporárias, para o desempenho das seguintes atribuições: l- compreender indicaçôes básicas contidas

no histórico escolar do aluno com referência às necessidades educacionais especiais;

ll - entender sobre cuidados básicos de atividades de vida diária e prática do cotidiano dos

alunos (dar lanche aos que apresentam dificuldades motoras dos membros superiores, realizar a higiene

bucal após a alimentação e nos casos de sialorreia, e a higiene corporal/íntima e trocas de fraldas e de

vestuário);

lll - saber abordar o aluno para os cuidados pessoais, bem como auxiliá-lo para o uso do

banheiro; conhecer sobre adequação postural para a pessoa com pouca ou nenhuma mobilidade e

movimento corporal nos cuidados necessários;

lV - garantir o acesso, o deslocamento e a movimentação do aluno em todo o espaço escolar

para a realização das atividades internas e externas à sala de aula, inclusive nos horários de intervalo;

V - deslocar com segurança e adequadamente o aluno, a respeito dos cuidados de que ele

necessita, de acordo com as funções estabelecidas para o cuidador;
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Vl - utilizar e rêalizar os procedimentos de higienização dos equipamentos e utensílios

específicos utilizados pelo aluno para alimentação, hiSiene e acessibilidade;

Vll - acompanhar o aluno em aulas e/ou atividades fora do espaço da escola, constantes em

calendário escolar e projeto pedagógico da escola;

Vlll - ter conhecimento de quando uma situação requer outros cuidados fora aquele de seu

alcance e do âmbito da escola; executar outras atribuiçôes afins;

lX - desempenhar suas funções com zelo, de forma a não colocar em risco a saúde e o bem-

estar do aluno;

X - comunicar aos gestores e professores da unidade educacional as ocorrências fora da

normalidade relacionadas ao aluno;

Xl - fazer o registro da ocorrência, quando necessário, conforme orientação dos responsáveis

pela unidade educacional;

xll - reconhecer as situações que necessitem de intervenção externa ao âmbito escolar tais

como socorro médico, as quais devérão seguir os procedimentos já previstos e realizados pela unidade

educacional;

xlll - adequar-se ao ambiente educacional, exercendo sua função de acordo com os

parâmetros estabelecidos pelo Projeto Pedagógico da escola e a orientação da equipe gestora;

XlV.respeitaroespaçodoprofessordaturmacomoplanejador,orientadorerealizadorde
todas as atividades Pedagógicas;

XV.auxiliaroprofessorregente,supervisionandoaturmanosmomentosemqueomesmo
estiver atendendo individualmente ao aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento,

altas habilidades;

XVI-auxiliaroaluno,parcialoutota|mente,namanipulaçãoeacessodeobjetoserecursos
(pranchas, computadores, caderno, bengala entre outros) para acesso às atividades e espaços escolares,

e na orientação espacial em todas as atividades, inclusive nas brincadeiras;

XVll-atuaremtodososespaçosdaescola,quandonecessário,atentandoparanãointerferir
no trabalho pedagógico e no desenvolvimento da autonomia dos alunos;

xvlll - respeitar a privacidade de quem está sendo cuidado, demonstrando escuta,

sensibilidade, empatla e paciência; Saber ouvir, manter a calma em situações críticas, atuar com

discrição em situações esPeciais;

XIX - saber lidar com a agressividade, com sentimentos negativos e frustraçôes de forma

criativa e acolhedora;

Xx.mantersigiloacercadeinformaçõessobrequemestásendocuidado;

xxl-participardasreuniõesdeplanejamento,formaçãoeorientaçãonoâmbitoescolar,
socializando seus conhecimentos sobre os procedimentos que realiza para o desenvolvimento do aluno;

XXll - realizar as atividades de cuidado do aluno no contexto das práticas curriculares

desenvolvidas para a turma, sendo vedada a realização de atividades paralelas, não planejadas, fora do

contexto e sem a presença do professor responsável;
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XXlll - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atuação.

Parágrafo único. Fica estabelecido como requisito para ingresso no cargo a que se refere o
caput a comprovação de escolaridade de nível médio completo.

Art. 5e Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação, o cargo de Monitor de
Transporte Escolar com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, com o salário base

inicial atual de RS 1.631,11 (um mil seiscentos e trinta e um reais e onze centavos), regido pelo Regime

Estatutário, estabelecendo 10 (dez) vagas para preenchimento por concurso público e 15 vagas

temporárias, para desempenho das seguintes atribuiçôes:

l- acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na

escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar,

até o desembarque nos pontos próprios;

ll - identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local,

conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares, auxiliar no embarque,

desembarque seguro e acomodação dos escolares e seus pertences, com atenção voltada à segurança

dos alunos procurando evitar possÍveis acidentes;

lll - proceder com lisura e urbanidade para com os escolares, pais, professores e servidores

dos estabelecimentos de ensino, acomodar os escolares com os respectivos cintos de segurança, bem

como utilizá-lo quando em serviço no veículo;

lV - ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;

V - orientar diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança

e comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela;

Vl - veriÍicar se todos os alunos estão sentados adequadamente dentro do veículo de

transporte escolar;

Vll - executar atividades disciplinadas pela Secretaria Municipal de Educação desta

Municipalidade;

Vlll - zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou

solução de qualquer anomalia, para garantir segurança dos alunos/passageiros;

lX - prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à

execução do transporte, a direção da escola, Secretaria Municipal de Educação e se menor ao Conselho

Tutelar Municipal;

x - contatar regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com o gestor de

transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possa

prejudicar o bom andamento ou resultado final da prestação de serviço;

Xl - o aluno transportado, portador de necessidades especiais, comprovado mediante

atestado médico, terá tratamento especial por parte do monitor, inclusive auxiliando na locomoção do

mesmo;

Xll - ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos;
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Xlll - agir como intermediário entre o motorista e os alunos/passageiros, comunicando
quaisquer eventualidades;

XIV - comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos

mesmos, mudança de horários ou itinerários;

XV - ouvir reclamações e analisar fatos, submetendo-os ao seu superior imediato;

XVI - executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;

XVll - executar tarefas correlatas à função.

Parágrafo único. Fica estabelecido como requisito para ingresso no cargo a que se refere o

caput a comprovação de escolaridade de nível médio completo.

Art.6e Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação, o Cargo dê Gestor de

Transporte Escolar, de livre nomeação e exoneração, com carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho, com o salário base inicial atual de RS 4.753,57 (quatro mil setecentos e cinquênta

e três reais e cinquenta e sete centavos), sendo 01 (uma) vaga para provimento comissionado, para

desempenho das seguintes atribuições:

l- planejar, coordenar, normatizar e operacionalizar o serviço de transporte escolar no

âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

ll - promover, programar, organizar, supervisionar e controlar planos, projetos e atividades

de transporte escolar;

lll - definir linhas, itinêrários e horários para o transporte escolar;

lV - monitorar o consumo de combustível na execução do serviço de transporte escolar;

V - reestruturar as linhas do transporte escolar e organizar a escala de serviço dos servidores

sob o seu comando;

Vl - distribuir tarefas;

Vll - zelar pelo cumprimento do horário de toda sua equipe;

Vlll - coordenar funcionários do setor, exigindo-lhes o cumprimento das normas

regulamentares;

lX - orientar os motoristas para a realização de inspeção diária nos veículos sob sua

responsabilidade;

X - exigir cumprimento das normas que constam no Código Nacional de Trânsito; Promover a

capacitação de motoristas e outros profissionais que lidam com o transporte escolar;

Xl - manter em dia a documentação dos motoristas (CNH e cursos);

Xll - multas: ldentificar os condutores e fazer os processos para os pagamentos e descontos

correspondentes;

Xlll - atender à solicitação das unidades de ensino, no que for possível, nas demandas de

transporte escolar;
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XIV - trabalhar junto à direção das escolas que utilizam o transporte para quê o serviço seja

executado da melhor maneira;

XV- promover o transporte de estudantes, e profissionais de ensino quando necessário;

XVI - atender a pais de alunos e professores das escolas sobre problemas no transporte;

XVll - garantir a segurança dos usuários do transporte escolar;

xvlll - inspecionar os veículos zelando pela conservação e limpeza;

XIX - promover a manutenção preventiva e corretiva dos veículos do transporte escolar e da

Secretaria de Educação;

XX - manter em dia a documentação dos veículos;

XXI - manter em dia as planilhas de viagens e ocorrências dos veículos;

XXll - realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veículos do transporte escolar e da

Secretaria de Educação, quanto às normas de segurança, de conduta e condições dos veículos;

Xxlll - acompanhar os serviços de distribuição de livros, cadernos escolares e demais

materiais didáticos, bem como de uniforme e calçado aos alunos elegíveis que dependam do serviço de

transporte escolar para serem realizados;

XXIV - agendamentos e execuçôes dos eventos e passeios extras curriculares, atendendo as

solicitações da Secretaria de Educação;

XXV - acompanhar todas as demandas pertinentes ao desenvolvimento do serviço de

transporte escolar;

XXVI - participar das reuniões da Secretaria de Educação, auxiliando na elaboração de Planos

de Trabalhos;

XXVII - guardar sigilo das atividades, cuja divulgação pode provocar embaraços aos usuários

do transporte escolar;

XXVlll - desempenhar outras atividades correlatas ou que sejam determinadas pelos

superiores.

Art. 7e Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Educação, o Cargo de Gestor do

Setor Administrativo e de Recursos Humanos, de livre nomeação e exoneração, com carga horária de 40

(quarenta) horas semanais de trabalho, com o salário base inicial atual de Rs 4'753,57 (quatro mil

setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos), sendo 01 (uma) vaga para provimento

comissionado, para desempenho das seguintes atribuiçôes:

l- atender as determinações do Secretário de Educação; Participar do planejamento,

organização, coordenação, avaliação e integração de todas as atividades desenvolvidas no âmbito da

Secretaria Municipal de Educação;

ll - atender as solicitações das unidades Escolares, dentro de suas atribuiçôes;

lll - instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu superior

hierárq u ico; t
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lV - realizar e auxiliar nos serviços de natureza administrativa;

V - prestar atendimento aos servidores e a população em geral;

Vl - exercer serviços de recepção e atendimento direto ao público prestando informações
quando necessário, solucionando as demandas existentes;

Vll - atender chamadas telefônicas e, proceder a regular distribuição das mesmas aos

interessados;

Vlll - responder e-mails, auxiliando diretamente na recepção de documentos e de outros

materiais necessários para a realização dos trabalhos;

lX - arquivar documentos, esclarecer dúvidas, enviar e receber correspondências ou
produtos;

X - manter-se atualizado em relação a leis, decretos, regulamentos, resoluções, portarias e

comunicados de interesse da Secretaria Municipal de Educação; § 1e As isenções temporárias previstas

nos incisos la lV abrangem o período compreendido entre a aprovação do empreendimento até a data

de expedição do habite-se da última unidade, válidas somente para atender aos programas

especificados nesta lei.

Xl - informar sobre o andamento das atividades da Secretaria Municipal de Educação, bem

como sobre irregularidades administrativas e providências adotadas;

Xll - redigir memorandos, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos,

assegurando o funcionamento do sistema de comunicação;

Xlll - realizar e auxiliar o preenchimento de formulários, planilhas, utilizar e alimentar

sistemas informatizados, ter conhecimentos de informática;

XIV - convocar as reuniões solicitadas pelo Secretário de Educação;

xV - secretariar reuniões;

XVI - elaborar Atas, planilhas e demais documentos similares, operar e alimentar

informações em sistemas próprios, prestar informações e alimentar os sistemas dos órgãos de controle,

zelando pelos prazos estabelecidos;

XVll - discutir soluções com a equipe da Secretaria Municipal de Educação, quando

necessário; Auxiliar as atividãdes de planejamento, orçamento e organização escolar da Rede Municipal

de Ensino, bem como a execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial no âmbito da

Secretaria Municipal de Educação;

XVlll - auxiliar os processos de licitação para aquisição de materiais de consumo,

permanentes, para execução de obras e serviços conforme solicitações das diretorias;

XIX - assegurar o cumprimento das atribuições dos funcionários Secretaria Municipal de

Educação;

XX - auxiliar nas atividadês de atribuição dos servidores da Secretaria Municipal de

Educação;

XXI - evitar o desperdício, duplicações e superposições de serviços;

xxll - conferir as regras dos contratos e os seus vencimentos;
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XXlll - orientar os servidores quanto ao uso obrigatório de equipamento de proteção
individual, quando couber;

XXIV - organizar e submeter à aprovação do Secretário de Educação o período de férias de

acordo com a necessidade do serviço;

XXV - organizar e submeter à aprovação do Secretário de Educação as licenças prêmio, de
acordo com a necessidade do serviço;

XXVI - responder e contribuir com as atividades do Departamento Pessoal encaminhando as

atualizações de dados funcionais, horas extras, frequências, escala de férias, seguindo a legislação
vigente;

XXVII - controlar saídas antecipadas, licenças, afastamento e faltas;

XXV|ll - encaminhar os dados necessários para que o Departamento Pessoal possa executar o
processamento da folha de pagamento;

xxlx - manter atualizado o arquivo de documentos do departamento, visando a agilização de

informações;

XXX - cumprir e fazer cumprir, no que lhe couber, as Leis, Portarias, Decretos e demais atos

emanados do Secretário de Educação e do Poder Executivo;

xxxl - responder pelo Protocolo da Educação;

XXXII - zelar pela guarda, sigilo, publicação e correto encaminhamento de documentos da

Secretaria Municipal de Educação, bem como fiscalizar a atualização dos arquivos;

XXXlll - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico.

Art. 8e Acrescenta o inciso lV ao art. 1s da lei na L794/2O25, o qual terá a seguinte redação:

lV - Encanador - RS 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais.

Art.9e Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, na Estrutura Organizacional da

Controladoria-Geral do Município, o cargo em comissão de Assessor(a) de Gabinete do Controlador(a)-

Geral, de livre nomeação e exoneração, vinculado diretamente ao Controlador-Geral do Município, e

subordinado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com 01 (uma) vaga, e vencimento mensal de RS

5.071,55 (cinco mil setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) e carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais.

§ 1e A nomeação para o cargo mencionado no caput deste artigo será realizada pelo Chefe

do Poder Executivo, e ficará condicionada ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes requisitos:

| - possuir graduação em nível superior, preferencialmente em Direito, Ciências Contábeis ou

Administração;

ll - não exêrcer atividade político-partidária, nem ocupar cargo em diretório de partido

político, bem como não estar registrado como candidato durante o período de exercício no cargo.

§ 29 Ao servidor nomeado no cargo caberá o exercício das seguintes atribuições:
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l- assessorar e apoiar o Controlador-Geral do Município no exercício de suas atribuições;

ll - exercer as funções delegadas pelo Controlador-Geral do Município;

lll - participar de reuniões e encontros de trabalho, mediante determinação do Controlador-
Geral do Município;

lV - assessorar na implantação e monitoramento das ações relacionadas ao sistema de
controle interno, em especial as ações relacionadas à Controladoria e Ouvidoria;

V - digitar relatórios, pareceres, planilhas eletrônicas, gráficos, ofícios, memorandos e

demais documentos utilizados ou expedidos pela Controladoria-Geral do Município, utilizando técnicas
e normas de redação oficial;

Vll - realizâr pesquisas de doutrinas e jurisprudências;

Vll - realizar processamento e compilação de dados;

Vlll - assessorar quando requisitado na realização de diligências e inspeções;

lX - assessorar na coordenação e gerenciamento das atividades de ouvidoria, transparência e

controle de dados pessoais;

X - assessorar e acompanhar nas ações destinadas ao incentivo e promoção da transparência

e controle social;

Xl - assessorar ações voltadas a melhorias na participação, proteção e defesa dos direitos do

usuário dos serviços públicos da Administração Municipal;

Xll - auxiliar na manutenção da transparência e comunicação entre a sociedade e a gestão

municipal;

Xlll - assessorar no atendimento ao cidadão, examinando manifestações referentes à
prestação de serviços públicos pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal;

XIV - sugerir ao Controlador-Geral a propositura de medidas legislativas ou administrativas,

visando a corrigir situações de inadequada prestação de serviços públicos;

XV - assessorar em outras atividades correlatas necessárias às atividades de ouvidoria,

controle social, transparência e proteção de dados.

Art. 10. Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, o Cargo de Gestor de

Saúde Mental, de livre nomeação e exoneração, com o salário base inicial atual de RS 4.753,57 (quatro

mil, setecentos e cinquenta e três reais ê cinquenta e setê centavos), e carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais, sendo 01 (uma) vaga para provimento comissionado.

l- § 1e A nomeação para o cargo mencionado no caput deste artigo será realizada pelo

Chefe do Poder Executivo, e ficará condicionada ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes

requisitos:

| - formação superior em Psicologia, Enfermagem ou Serviço Social.

ll -experiência comprovada em gestão de serviços de saúde ou na área de saúde mental.

§ 2o Ao servidor nomeado no cargo caberá o exercício das seguintes atribuições:
Av. Fernando CoÍrêa da costa,940, Centro, CEP 78795 ra Preta/MT
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| - formação de nível superior em fonoaudiologia;

ll - registro ativo no Conselho Regional de Fonoaudiologia - CREFONO'

§ 2e Ao servidor nomeado no cargo caberá o exercício das seguintes atribuiÇões:

l- realizar triagem, avaliação, diagnóstico e acompanhamento de distúrbios de fala,

linguagem, audição, voz e motricidade orofacial;

ll - desenvolver planos terapêuticos individuais ou coletivos, de acordo com as necessidades

dos usuários;

lll - realizar atividades de prevenção e promoção da saúde da comunicação, em parceria com

equipes multiprofi ssionais;

Av. Fernãndo coírêa da Costa, 940, ce ntlo, cEP 787g54(Jgfrgya Preta/MT
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| - planejar, implementar e gerir políticas públicas municipais voltadas para a saúde mental e

saúde especial;

ll - coordenar e supervisionar o funcionamento dos serviços que compõem a RAPS (CAPS,

ClN, ambulatórios, unidades de saúde, serviços residenciais terapêuticos, entre outros);

lll - definir metas, indicadores e estratégias de monitoramento e avaliação da saúde mental
no município;

lV - gerir recursos humanos, físicos, materiais e financeiros destinados aos sêrviços de saúde

mental;

V - elaborar relatórios técnicos, planos de ação e prestaçôes de contas para órgãos de

controle e instâncias de gestão;

Vl - promover a integração dos serviços de saúde mental com a Atenção Básica, a Atenção

Hospitalar e outros pontos da rede;

Vll - articular parcerias intersetoriais (assistência social, educação, justiça, segurança pública,

cultura, esporte e trabalho) para fortalecer as açôes de inclusão social e reabilitação psicossocial;

Vlll - estabelecer fluxos de regulação, acolhimento e encaminhamento de usuários com

transtornos mentais e/ou uso prejudicial de álcool e outras drogas;

lx - lncentivar e apoiar a capacitação e a educação permanente dos proÍissionais quê atuam

na saúde mental;

X-Conduzir reuniões de equipe, conselhos e fóruns de discussão em saúde mental,

garantindo participação social.

Art. 11. Fica criado, na estrutura administrativa do Município, o cargo de Fonoaudiólogo,

vinculado à secretaria Municipal de saúde, com salário de Rs 4.027,49 (quatro mil, vinte e sete reais e

guarenta e nove centavos) e regido pelo Regime Estatutário, com 01 (uma) va8a para provimento

efetivo e carga horária de 30 (trinta) horas semanais,,pqfa desempenho das seguintes atribuições:

s 1e A nomeação para o cargo mencionado no caput deste artigo será realizada pelo Chefe

do poder Executivo, e-r!çricondicionada ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes requisitos:
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Art. 12. Fica criado, na estrutura administrativa do Município, o cargo de Terapeuta

Ocupacional, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com salário de RS 4.027,49 (quatro mil, vinte e

sete reais e quarenta e nove centavos) e regido pelo Regime Estatutário, com 01 (uma) vaga para

provimento efetivo e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para desempenho das seguintes

atribuições:

§ 1e A nomeação para o cargo mencionado no caput deste artigo será realizada pelo Chefe

do Poder Executivo, e ficará condicionada ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes requisitos:

I - formação de nível superior em terapia ocupacional;

ll - registro ativo no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO.

§ 2e Ao servidor nomeado no cargo caberá o exercício das seguintes atribuições:

l- realizar avaliação funcional e ocupacional dos usuários, identificando dificuldades no

desempenho das atividades de vida diária, laborais, escolares e sociais;

ll - elaborar e executar planos terapêuticos individuais e coletivos, com foco na promoção da

autonomiã e na reabilitação;

lll - utilizar atividades expressivas, lúdicas, cognitivas e motoras como instrumentos

terapêuticos;

lV - acompanhar usuários em procêsso de reabilitação física, mental ou psicossocial.

V - atuar êm programas de inclusão social e laboral, promovendo a participação da pessoa

com deficiência na comunidade;

Vl - desenvolver aÇões de prevenção e promoção da saúde em conjunto com equipes

multiprofissionais;

Vll - orientar familiares e cuidadores sobre estratégias que favoreçam o desempenho

ocupacional e a autonomia do usuário;

Av. Fernando corrêa da Costa, 940, centro, cEP 78795-OO O gSrySretalut
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lV - atender pacientes encaminhados pela rede de saúde (atenção básica, especializada,
hospitalar e reabilitação);

V - acompanhar e estimular o desenvolvimento da linguagem em crianças, especialmente
em creches, escolas e programas de saúde infantil;

Vl - atuar em programas de saúde auditiva, incluindo triagem neonatal, acompanhamento e
reabilitação de pacientes com deficiência auditiva;

Vll - realizar orientações e aconselhamento a pacientes, familiares e cuidadores;

Vlll - elaborar relatórios técnicos, prontuários e registros necessários para acompanhamento
clínico e gestão de informações;

lX - participar de equipes multiprofissionais de apoio, matriciamênto e de reabilitação em
saúde.

X - contribuir para capacitaçõês, reuniões técnicas e atividades de educação em saúde.



Vlll - contribuir no acompanhamento de crianças com atraso no desenvolvimento
neuropsicomotor e dificuldades de aprendizagem;

lX - participar de atividades em rede (saúde mental, atenção básica, assistência social,

educação), promovendo o cuidado integral;

X - elaborar relatórios técnicos, pareceres e registros clínicos, colaborando com processos de

regulação e encaminhamento;

Xl - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atuação.

§ 2e Ao servidor nomeado no cargo caberá o exercício das seguintes atribuições:

l- realizar avaliação psicopedagógica individual ou em grupo para identificar dificuldades de

aprendizaBem;

ll - desenvolver planos de intervênção psicopedagógica visando a melhoria do processo de

ensino-aprendizagem;

lll - atender crianças, adolescentes e adultos encaminhados pela rede de saúde e/ou

educação;

lV - trabalhar de forma articulada com professores, famílias e equipes multiprofissionais,

orientando quanto às melhores estratégias pedagógicas e de desenvolvimento;

V - promover ações de prevenção, identificação precoce e encaminhamento de casos que

apresentem necessidades especiais de aprendizagem;

Vl - atuar em programas intersetoriais que envolvam saúde, educação e assistência social.

vll - orientar pais, responsáveis e professores sobre práticas e estratéBias para favorecer o

processo de aprendizagem;

vlll - elaborar relatórios técnicos, pareceres e registros de acompanhamento

psicopedagógico;

lX - contribuir em capacitações, palestras e ações educativas junto à comunidade escolar e

de saúde;

Av. Fernando corrêa da costa, 940, ce nlro, cEP 7879s4úe-dra Preta/MT
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Art. 13. Fica criado, na estrutura administrativa do Município, o cargo de Psicopedagogo,

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com salário de RS 3.833,37 (três mil, oitocentos e trinta e

três reais e trinta e sete centavos) e regido pelo Regime Estatutário, com 01 (uma) vaga para

provimento efetivo e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para desempenho das seguintes

atribuições:

§ 19 A nomeação para o cargo mencionado no caput deste artigo será realizada pelo Chefe

do poder Executivo, e ficará condicionada ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes requisitos:

| - formação de nível superior em Pedagogia, Psicologia ou para áreas afins;

ll - pós-graduação em psicopedagogia;
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X - apoiar a inclusão escolar e social de crianças e adolescentes com transtornos de

aprendizagem ou dificuldades decorrentes de fatores emocionais e sociais;

Xll - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atuação.

Art. 14. O Art. 2q da Lei Complementar Municipal n" 712007 passa a vigorar com a se8uinte

redação:

"Art. 2e lntêgram a Procuradoria Jurídica-Geral do Município o Procurador Geral, o Assessor

de Gabinete do Procurador, o Assessor Jurídico e os Procuradores Municipais de Carreira."

Art. 15. O § 2s do art. 1e da Lei Complementar ns 019, de 03 de julho de 2015, passa a

vigorar com a se8uinte redação:

"Art. 1e (...)

§ 2s São atribuições do Assessor de Gabinete do Procurador-Geral do Município:

| - prestãr apoio administrativo e jurídico imediato ao Procurador-Geral, em tarefas de

organização de agendas, reuniões, compromissos oficiais e rotinas de gabinete;

ll - auxiliar no atendimento ao público e às unidades administrativas do Município,

realizando a triagem inicial das demandas encaminhadas à Procuradoria;

lll - elaborar minutas de despachos internos, memorandos, ofícios e informações

administrativas, sempre para revisão e assinatura do Procurador-Geral ou de Procurador Municipal;

lV - apoiar a gestão documental da Procuradoria, promovendo o protocolo, registro,

organização e arquivamento de processos e documentos físicos ou diSitais, sob orientação superior;

V - efetuar pesquisas preliminares de legislação, doutrina e jurisprudência, organizando

relatórios e resumos para uso dos Procuradores Municipais;

Vl - auxiliar na confecção de minutas não conclusivas de contratos, convênios, termos de

colaboração e outros ajustes administrativos, quando designado pelo Procurador-Geral, vedada a

emissão de pareceres jurídicos conclusivos ou atos privativos de advocacia;

Vll - acompanhar a tramitação de processos administrativos internos, mantendo atualizados

os sistemas de controle e repassando informações de andamento aos Procuradores;

vlll - prestar apoio em eventos, cursos, treinamentos e reuniões institucionais quando

designado pela chefia imediata;

lX - executar outras atividades correlatas de apoio administrativo-ju rídico, compatíveis com

a natureza do cargo, sempre sob supervisão do Procu rador-Geral.

Art. 16. Acrescente-se o Art. 3s-A à Lei Complementar ns OO7l2OO7:

"Art. 3s-A - Fica criado, no âmbito da Estrutura Administrativa do Poder Executivo

Municipal, especificamente na Procuradoria Jurídica-Geral do Município de Pedra Preta, o cargo em

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-00 reta
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comissão de Assessor Jurídico, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal com 1 (uma)

va8a.

§1e O cargo de Assessor JurÍdico será provido por livre nomeação do Prêfeito Municipal,
dentre advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), com comprovação
de situação ativa e regular.

§2e Constituem requisitos para investidura no cargo de Assessor Jurídico:

l- ser brasileiro, nato ou naturalizãdo;

ll - estar no gozo dos direitos políticos;

lll - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (quando aplicável);

lV - possuir diploma de Bacharel em Direito devidamente registrado;

V - comprovar inscrição ativa e regular na OAB;

Vl - não incidir em quaisquer hipóteses de vedação previstas na Lei Orgânica do Município,

na Lei Complementar ne 64lLgg} (Lei de lnelegibilidades), e demais normas de incompatibilidade ou

impedimento legal.

§3e O exercício do cargo de Assessor Jurídico terá jornada de 30 (trinta) horas semanais.

§4e A remuneração do cargo de Assessor Jurídico será de RS 7.000,00 (sete mil reais)

mensais, não fazendo jus a:

I - honorários advocatícios de sucumbência;

ll - quaisquer outras verbas de natureza indenizatória ou gratificação específicas da carreira

de Procurador Municipal.

§5e Compete ao Assessor Jurídico, no âmbito da Procuradoria Jurídica-Geral do Município,

sob orientação e supervisão do Procurador-Geral ou de Procurador Municipal de carreira:

| - Elaboração de minutas de pareceres, informaçôes, notas técnicas, despachos, contratos,

termos aditivos, acordOs, convênios, consórcios, editais, respostas a impugnações e recursos

administrativos, para revisão da autoridade jurídica competente;

ll . levantamento e pesquisa para consulta e atualização de legis|ação, jurisprudência,

súmulas, enunciados, orientações normativas e doutrina, inclusive organização de repositório interno de

precedentes e modelos padronizados;

lll - Apoio consultivo às secretarias mediante análise prévia de demanda, conferência

documental, saneamento e organização de processos administrativos (inclusive disciplinares), sem

emissão de parecer conclusivo em nome próprio;

lV - Apoio a licitações e contratos através de análise preliminar de minutas, checklists de

conformidade jurídica, acompanhamento de fases internas, instrução de processos de dispensa e

inexigibilidade, e controle de obrigações contratuais, com submissão obrigatória à manifestação de

Procurador;

V - Apoio contencioso:
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a) preparação de minutas de petiçôes, contestações, contrarrazões, recursos e

manifestações;

b) gestão de prazos, alimentação de sistemas processuais, organização de peças e

documentos;

c) atendimento a requisições de informações judiciais e de órgãos de controle, com
submissão à assinatura de Procurador;

Vl - apoio na cobrança da dívida ativa por meio da conferência de CDA, organização de

dossiês, minutas de ajuizamento e de impulsionamento processual, controle de andamentos e prazos,

para revisão e assinatura por Procurador;

Vll - auxílio na consolidação, compilação e revisão formal de atos normativos municipais;
controle de versões, indexação e publicidade institucional;

Vlll - Elaboração de minutas de ofícios, memorandos e informações técnicas destinadas a

órgãos de controle (TCE, MP, Judiciário) e a unidades internas, para assinatura de autoridade
competente;

lX - apoio técnico no atendimento a Secretarias e órgãos da administração direta e indireta,
vedada a emissão de orientação conclusiva sem validação da Procuradoria;

x - suporte na implantação e atualização de manuais, fluxos e modelos padronizados da

Procuradoria; apoio a programas de integridade e gestão de riscos sob coordenação de Procurador;

Xl - apoio na organização de treinamentos, elaboração de guias operacionais e difusão de

boas práticas jurídicas;

Xll - protocolo de documentos em sistemas internos da Procuradoria, proceder ao manuseio

e organização de arquivos físicos e digitais, bem como manter atualizados os registros e controles de

tramitação processual;

Xlll - elaborar e apresentar relatórios técnicos e administrativos, quando requisitados pelo

Procurador-Geral ou Procuradores Municipais, sobre demandas em andamento, atividades

desempenhadas ou dados consolidados;

XIV - comparecer a cursos, treinamentos, palestras, eventos e reuniões sempre que

designado pela chefia imediata, visando atualização e alinhamento técnico-funcional;

XV - outras atividades de assessoramento jurídico e administrativo compatíveis com a

natureza do cargo e com as competências institucionais da Procuradoria, vedada a assunção de

representação judicial ou extrajudicial autônoma do Município.

§6e Nos casos êm que a atividade envolver ato privativo da advocacia (Lei Federal ne

8.g}6lL994l, a atuação do Assessor Jurídico é vedada e só poderá ser feita em conjunto e mediante

controle direto do Procurador-Geral ou de Procurador Municipal, a depender do caso, vedada a

subscrição isolada de peças que demandem capacidade postulatória.

§70 É vedada a emissão, pelo Assessor Jurídico, de parecer conclusivo em nome da

Procuradoria sem revisão/assinatu ra de Procurador Municipal, bem como a prática de atos que

importem representação judicial ou extrajudicial autônoma do Município, devendo atuar de forma

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795 Preta/MT
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subordinada à Procuradoria Jurídica-Geral, sem prejuízo da autonomia técnico-jurídica dos Procuradores

Municipais, devendo observar as orientações normativas internas e os enunciados da Procuradoria.

§8s A lotação do Assessor Jurídico dar-se-á na Procuradoria Jurídica-Geral do Município,
podendo ser designado de forma temporária, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, para apoio
jurídico setorial a Secretarias e entidades da administração indireta, sem deslocamento de sua

subordinação técnica à Procuradoria."

Art. 17. Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Cargo de

Coordenador de Benefícios Assistenciais e Programas Habitacionais, de livre nomeação e exoneração,

com o salário de RS 3.062,47 (três mil, sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), e carga horária

de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 01 (uma) vaga para provimento comissionado, para

desempenho das seguintes atribuições:

| - promover a articulação com o SNHIS e o FNHIS;

ll - elaborar, executar e monitorar programas municipais de habitação de interesse social;

lll - viabilizar o acesso a políticas públicas de moradia digna para a população em situação de

vulnerabilidade habitacional;

lV - coordenar as atividades relativas à concessão do benefício de auxílio-natalidade, auxílio-

funeral e benefícios em razão de calamidade pública ou outras situações de emergência;

V - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atuação'

Art. 1g. Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Cargo de

Coordenador de Vigilância e Controle Socioassistencial, de livre nomeação e exoneração, com o salário

de Rs 3.062,47 (três mil, sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos) e carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, sendo 01 (uma) vaga para provimento comissionado, para desempenho das

seguintes atribuições:

l- coordenar as ações de produção, sistematização e análise de informaçôes sobre

vulnerabilidades e riscos sociais no território;

ll - monitorar a oferta dos serviços socioassistenciais, avaliando a cobertura, a qualidade e os

resultados alcançados;

lll - apoiar tecnicamente todos os Conselhos Municipais ligadas a Assistência Social no

exercício do controle social;

lV - elaborar relatórios
planejamento, monitoramento e avaliação da política;

V - articular a vigilância socioassistencial com demais setores estratégicos da gestão

municipal, como saúde, educação, habitação e segurança alimentar;

vl - promover a transparência das informações, garantindo o acesso público aos dados e

fortalecendo o controle social democrático;
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Vll - contribuir para a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, por meio de
diagnósticos e mapeamentos sociais;

Vlll - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atuação.

Art. 19. Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Cargo de

Coordenador de Políticas para Mulheres, de livre nomeação e exoneração, com o salário de RS 3.062,47

(três mil, sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos) carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais, sendo 01 (uma) vaga para provimento comissionado, para desempenho das seguintes

atribuiçôes:

l- coordenar as atividades inerentes à formulação, implementação, monitoramento e

avaliação das políticas de gênero;

ll - coordenar as atividades voltadas à ampliação da rede de enfrentamento à violência

contra a mulher;

lll - promovêr articulação entre os setores da saúde, educação, e demais setores

institucionalizados que atuam no acolhimento de mulheres vítimas de violência de gênero, visando

adoção de medidas destinadas a prevenção da violência contra as mulheres;

lV - desempenhar outras atividades correlatas a sua área de atuação.

Art. 20. Fica criado, na estrutura da Secretaria Geral de Coordenação Administrativa, o Cargo

de Coordenador de Recursos Humanos, de livre nomeação e exoneração, com o salário de RS 3.062,47

(três mil, sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos) e carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais, sendo 01 (uma) vaga para provimento comissionado, para desempenho das seguintes

atribuições:

l- apoiar o Gestor na implementação da política geral de rêcursos humanos da

administração municipal, compreendendo:

a) colaborar na manutenção de um ambiente de trabalho positivo;

b) executar açõês voltadas ao desenvolvimento, envolvimento, motivação e preservação do

capital humano;

c) auxiliar na aplicação de políticas de treinamento, aperfeiçoamento, capacitação e

desenvolvimento dos recursos humanos;

d) acompanhar a execução dos serviços de medicina e segurança no trabalho;

e) prestar apoio na administração dos cargos, carreiras e remuneração, bem como no

acompanhamento de estágio probatório e avaliação de desempenho funcional.

Av. Fernando corrêa da costa, 940, ce nüo, cEP TsUlhíPedra Preta/MT
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ll - coordenar, sob supervisão do Gestor, as ações destinadas à admissão de servidores,

compreendendo:

a) dar suporte à realização de concursos públicos;

b) acompanhar processos de contratação temporária;

c) auxiliar na organização de nomeações em regime comissionado.

Art.2l.ocargodeCoordenadordocentrodeApoioàFamília,vinculadoàSecretaria
Municipal de Assistência social, passa a ser denominado de coordenador do centro de Referência de

Assistência Social - CRAS, mantendo-se a remuneração atualmente praticada e carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, para desempenho das seguintes atribuiçôes:

|.Sarantiroplanejamento,aexecuçãoeomonitoramentodosserviços,programase
benefícios socioassistenciais ofertados na unidade;

ll.coordenaraequipemultiprofissionaldoServiçodeProteçãoeAtendimentolntegralà
Família - PAIF, serviço essencial da Proteção Social Básica;

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, ce ntto, Cee ntsXfu*ra Pretã/MT
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lll - coordenar o controle de frequência e cumprimento da jornada de trabalho dos

servidores;

lV - acompanhar e supervisionar as atividades relativas ao lançamento e pagamento da folha

salarial e benefícios adicionais;

V - coordenar o controle das concessões de direitos trabalhistas, como férias, décimo

terceiro salário e licenças;

Vl.apoiaragestãoeacompanhamentodocumprimentodasobrigaçõespatronaise
previdenciárias;

Vll-acompanharaevoluçãodafolhadepagamento,fornecendoinformaçõesnecessáriasao

cumprimento dos índices fiscais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

vlll - elaborar e apresentar, quando solicitado, relatórios técnicos de acompanhamento das

rotinas de gestão de Pessoal;

lx-apoiar,quandodeterminado,odimensionamentoe/ouseleçãodeestagiáriose
servidores terceirizados;

X - desempenhar outras atividades correlatas, de apoio técnico e administrativo, voltadas à

gestão de recursos humanos do Poder Executivo Municipal'
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lll - assegurar a articulação com a rede socioassistencial e demais políticas públicas, formada
pelos setores da saúde, educação, habitação, trabalho, dentre outros, conforme previsto no art.2e,
inciso l, da LOAS;

lV - responder pela organização administrativa e financeira da unidade, em consonância com

as orientações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS);

V - desempenhar outras atividades correlatas a sua área de atuação.

AÍt.22. O cargo de Coordenador de Programas Sociais, vinculado à Secretaria Municipal de

Assistência Social, passa a ser denominado de Coordenador da Proteção Social Especial, mantendo-se a

remuneração atualmente praticada e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenho

das seguintes atribuiçõês:

l- coordenar a execução dos serviços da Proteção Social Especial de Média e Alta

Complexidade, conforme Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

ll - supervisionar as equipes técnicas responsáveis pelo atendimento a indivíduos e famílias

em situação de risco e violação de direitos;

lll - garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos;

lV - promovêr o planejamento, monitoramento e avaliação dos serviços;

V - coordenar os serviços de acolhimento institucional;

Vl - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atuação'

Art. 23. O cargo de Gestor de Recursos Humanos, vinculado à Secretaria Geral de

Coordenação Administrativa, passa a ser denominado Subsecretário de Gestão de Pessoas, com salário

de RS 5.432,66 (cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos) e carga horária

de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenho das seguintes atribuições:

l- responsabilizar-se pela formulação e coordenação da política de gestão de pessoas do

poder Executivo Municipal, compreendendo gestão de pessoal e salarial, alinhando-as aos objetivos

institucionais;

ll - propor mecanismos de desenvolvimento e valorização funcional, por meio de programas

de carreiras, evolução funcional e inovação;

lll - responsabilizar-se pela implementação da política de saúde ocupacional do âmbito do

funcionalismo municipal;

lV - exercer o acompanhamento das relações de trabalho entre o Poder Executivo Municipal

e seus colaboradores;

V - responsabilizar-se pelo acompanhamento e controle das atividades inerentes ao controle

de ponto e avaliação de servidores;

Vl - responsabilizar-se pela execução dos atos necessários à movimentação de carreira dos

servidores efetivos;

Vll - promover ações de capacitação e desenvolvimento funcional;

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Centro, CEP 78 Pedra Preta/MT
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Vlll - exercer o controle e execução das atividades relativas ao lançamento e pagamento da

folha salarial e benefícios adicionais dos servidores;

lX - exercer o acompanhamento das atividades necessárias à correta alimentação do sistema

e-social;

X - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atuação.

AÍt.24. Fica criado, na estrutura administrativâ do Município, o cargo de Técnico em

Segurança do Trabalho, vinculado à Secretaria Geral de Coordenação Administrativa, com salário de RS

3.OOO,OO (três mil reais) e regido pelo Regime Estatutário, com 01 (uma) va8a para provimento efetivo e

carga horária dê 40 (quarenta) horas semanais, para desempenho das seguintes atribuições:

l- identificar, analisar e controlar fatores de risco no ambiente de trabalho;

ll- elaborar e implementar procedimentos e planos de ação para prevenção de acidentes e

doenças;

lll- inspecionar instalações e equipamentos, garantindo a conformidade com as normas e

leis;

lV- orientar servidores sobre medidas de eliminação e neutralização de riscos inerentês a

suas atividades laborais;

V- desenvolver e ministrar treinamentos e palestras sobre segurança e saúde no trabalho;

Vl- elaborar relatórios sobre as ações realizadas no âmbito da segurança e saúde dos

servidores;

Vll- gerenciar o fornecimento e o uso de equipamentos de proteção individual (EPls) e

coletiva (EPCs);

Vlll- acompanhar e avaliar os resultados de programas de prevenção, como o PGR e PCMSO.

lx- investigar acidentes de trabalho e suas causas.

x- levantar e analisar dados estatísticos de acidentes e doenças para ajustar as ações

preventivas.

Xl- desempenhar outras atividades correlatas a sua área de atuação.

parâgraÍo único. A investidura no cargo a que se refere o caput deste artigo ficará

condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

l- comprovação de conclusão de Curso Técnico em Segurança do Trabalho, em nível médio

de escolaridade;

ll- registro no Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 25. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a realização de contratação

temporária para os cargos a que se referem os artigos 2e, 3e, 4e,10, 11 e 12 da presente lei. pelo prazo
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Art. 26. Para os cargos de livre nomeação e exoneração criados através da presente lei fica

estabelecida a exigência de escolaridade de nível médio completo, exceto para aqueles que disporem,

de forma expressa, a exigência de escolaridade de nível superior.

Arl.27 . Fica extinto o cargo de Coordenador de Transporte Escolar.

Art. 28. Ficam revogados os dispositivos legais em contrário, especialmente os que tratam da

denominação e atribuições dos cargos alterados por esta Lei.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT,

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FER DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
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necessário à organização e realização de concursos público para provimento das vagas criadas em

caráter permanente.

§1e O prazo a que se refere o caput não poderá ultrapassar 2 (dois) anos, conforme
estabelece a Lei Complementar Municipal np OLl /2OL4.

§2s Na hipótese em que não haja processo seletivo público em andamento, com prazo de

inscriçôes abertas de forma a permitir a inclusão dos cargos de que trata este artigo, poderá o Poder

Executivo Municipal realizar contratação temporária através de análise curricular, na forma estabelecida

na Lei Complem entar Ol7 /2024.
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te instruÍdo.

Pedra Preta MT, 11 de novembro de 2025

VÂNDERLEI ROBERTO SARTORI

Secretário Municipal de CultuÍa,

Esportes e Lazer

(Poftatia ne 626120241

LEt Ne 1.918, DE 2025 - CRIA CARGOS PÚBLICOS t{O
ÀMBIÍo DÂ ESTRUÍURA ADMINISTRATIVA DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRÂS PROvlDÊNCIAS.

cria çargos públlcos no âmblto da estrutura admlnlstÍati-
va do Poder Executivo Municipal, e dá outras providêncl'
as.

Â PREFEIÍA MUt{lClPAL DE PEDn PREÍA. Estado de Mato

Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe são conÍeridas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNTCIPAL DECRETA E ELA

SATCIOI{A E PROIIULGA A SEGUIl{TE LEI:

Art. 1e Esta Lei dispõe sobÍe a criação de cargo público no âmbito

da estrutura administrativa do Poder Executivo.

Art. 20 Fica criado, na estrutura administrativa do MunicÍpio, o car-

go de Subgêrente de Comunicaçáo lnstitucional, dê livre nomea-

fão e exoneração e vinculado ao Gabinete do Prefeito, com sâlá-

rio de R$ 5.432,66 (cinco mil, quatrocêntos e trinta e dois reais e

sessenta e seis centavos). regido pelo Regime Estatutário e car-

ga hoÍária de 40 (quarenta) horas semanais, com 01 (uma) vaga

para provimento por comissão, para desempenho das seguintes

atíibuiçóes:

| - auxiliaí o Gerente dê Comunicação no desempenho das ativi-

dades de planejamento, coordenação e execuçâo das açôes de

comunicação institucional no âmbito da Administração Municipal:

ll - côoÍdenar as atividades de captação e produção de contêúdo

audiovisual a ser utilizado nas ações de comunicação institucio-

nal;

tll - zelaÍ pela imagem e identidade institucional da administração

municipal;

lV - auxiliar o GeÍente de Comunicaçáo no assessoramento às

autoridades municipais no que tange ao relacionamento com os

meios de comunicação;

V - auxiliar o Gerênte de Comunicação na promoção do marketing

instrtucional e do govemo, em âmbito interno e extemo' com vis-

tàs ao comprcmetimento social com o Programa de Governo;

Vl - desempenhar outras atividades coÍÍelatas que sejam deter-

minadas Pelo suPerior imediato.

Art. 3! Fica criado, na estrutura administrativa do Município' o car-

go de Enqenheiro Agrônomo, vinculado à Secretaria de Agricultu-

;a e Meio Ambiente, com sãláíio de R$ 5.907,57 (cinco mil' no-

vecentos ê sete teais e cinquênta e sete centavos) e regido pelo

Regime Estatutário, com 01 (uma) vaga paÍa provimento efetivo

e càrga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempe-

nho das seguintes atribuiçõês:

l - elaboração e execução de projetos agrícolas, pecuários e

agroindustriais;

ll - planejamento e manejo de sistemas de produção vegetal e

ânimal:

lll - desenvolvimento e aplicação dê técnicas pãra o cultivo de

plantas, incluindo seleção de sementes e manejo de solos;
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lV - planejamento de sistemas de rotação de culturas e manejo

sustentável do solo;

V - implementação de tecnologias para âumento da produtividade

agrícola:

Vl - desenvolvimento de programas de melhoramento genético

animal;

Vll - desenvolvimento de técnicas para gestão dê pastagens e for-

ragens;

Vllt - desenvolvimênto e gestão de procêssos dê beneficiamênto

e transformaçâo dê produtos agrícolas;

lX - desenvolvimento de técnicas de manejo e conservação de so-

los e recursos hídricos;

x - elaboraçáo de projêtos de recuperação de áreas degradadôs;

Xl - planeiamento e execução de práticas de agricultura sustentá-

vel e agÍoecologia;

Xll - prêstação de assistência técnica e extensáo rural a pÍoduto-

res;

xlll - realização de perí.ias técnicas em áreas relacionadas à agro-

nomia:

XIV - realização de outras atividades corÍelatas determinadas pe-

los superiores hierárquicos.

Parágrafo único. Fica estabelecida a exigência de registro no con-

selho de Engenharia e Agronomia para ingresso no cargo a que

se refere o caput deste aÍtigo.

Art.40 Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Educa-

ção, o cargo de cuidador de Aluno PcD, com carga horária de 40

(qu"renta) t o.us semanais de trabalho, com o salário base inici-

àiutuat oe R$ 1.631'11 (um mil seiscentos e trinta e um rêais e

onze centavos), regido pelo Regime Estatutário, estabelecendo 5

(cinco) vagas parã preenchimento por concurso pÚblico e 15 va-

gas tempo;árias. para o desempenho das segulntes atribuições:

í- compreender indicôções básicas contidas no histórico escolar

do aluno com referência às necessidades educacionais especiais;

ll - entender sobre cuidados básicos de atividades de vida diária e

prática do cotidiano dos alunos (dar lanche aos quê apresentam

dificuldades motoras dos membros supêÍiores' realizar a higiene

bucal após a alimentaçâo e nos casos de sialorreia' e a higiene

corporal/íntima e trocas dê fraldas e de vestuáÍio);

lll - saber abordar o aluno para os cuidâdos pessoais' bem como

auxiliá-lo para o uso do banheiÍo; conhecer sobre adequação pos-

tural parô a pessoa com pouca ou nenhuma mobilidade e movi-

mento coÍporal nos cuidados nêcessários:

lV - garantir o acesso, o deslocamento e a movimentação do alu-

no J, todo o.rp"ço escolar para a reâlização das atividades in-

temas e extemas à sala dê aula' inclusive nos horários de inter-

valo;

V - deslocar com seguÍânça e adequadamente o aluno' a respeito

dos cuidados de que ele necessita, de acordo com as Íunçôes es-

tabelecidas Para o cuidador;

Vl - utilizar e realizar os procedimentos de higienização dos equi

pamentos e utensÍlios específicos utilizados pelo aluno para ali-

mêntaçáo, higiene e acessibilidade;

vll - acompanhar o aluno em aulas e/ou atividades Íora do espaço

da escola, constantes em calendário escolar e projeto pedagógico

da escola;

Vlll - ter conhecimento de quando uma situaçáo requer outros cui-

dados fora aquele de seu alcance e do âmbito da escola; exêcutêr
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outras atribuições afins;

lx - desempenhar suas funçôes com zelo, dê foÍma a não colocar
em risco a saúde e o bem-estar do aluno;

x - comunicar aos gestores e professoÍes da unidade educacional
as ocoÍências fora da normalidade relacionâdas ao aluno;

xl - fazer o registro da oconência, quando necessário, conforme
orientação dos responsáveis pela unidade educacional:

Xll - reconhecer as situaçôes quê necessitem de intervenção êx-
terna ao âmbito escolar tais como socorro médico, as quais deve-
ráo seguir os p.ocedimentos já previstos e .ealizados pelô unida-

de educacional;

xlll - adequar-se ao ambiente educacional, exercendo sua função

de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Projeto Pedagó-

gico da escola e a orientação da equipe gestora;

XIV - Íespeitar o espaço do proÍessor da turma como planejador,

oriêntador e realizador de todas as atividades pedagógicas;

xV - auxiliar o professor regente, supervisionando a turna nos

momentos em que o mesmo estiver atendendo individualmentê

ao aluno com deficiência, transtomos globais do desenvolvimen-

to, altas habilidades;

xvl - auxiliar o aluno, parcial ou totalmente, na manipulação e

acesso de objetos e recursos (pranchas, computadores, cadêmo,

bengala entre outros) pa.a acesso às atividades e espaços esco-

lares, e na orientaçáo espacial em todas as atividades, inclusive

nas brincadeiras;

xvll - atuar em todos os espaços da escolâ' quando necessáÍio'

atentôndo para não inteíerir no trabalho pedagógico e no desen-

volvimento da autonomia dos alunos;

Xvlll - respeitar a privacidade de quem está sendo cuidado, de-

monstíando escuta, sensibilidade, empatia e paciência; Saber ou-

viÍ, manter a calma em situaçôes cíticas, atuar com discriçáo em

situaçóes especiais;

XIX - saber tidar com a agressividade. com sentimêntos nêgativos

e frustraçóes dê Íorma criativa e acolhedora:

xx - manter sigilo acerca de inÍormações sobre quem está sendo

cuidado:

xxl - participar dôs reuniôes de planejamento, foÍmação e orien-

tação no ãmbito escolar, socializândo seus conhecimentos sobre

os procedimentos que reãliza para o desenvolvimento do aluno;

xxll - realizar as atividades de cuidado do aluno no contexto das

práticas cuíiculares desenvolvidas pôra a turma, sendo vedada

a íealização de atividades parâlelas, não planejadas, fora do con-

texto e sem a presença do professor responsável;

xxlll - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de

atuação.

ParágraÍo único. Fica estabelecido como requisito para ingresso

no careto a que se reÍere o caput a comprovação de escolaridade

de nível médio comPleto.

Aít.5c Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Educa-

ção, o cargo de Monitor de Transporte Escolar com carga horária

de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, com o salário base

inicial atual de R$ 1.631,11 (um mil seiscentos e trinta e um reais

e onze centavos), regido pelo Regime Estatutário, estabelecendo

10 (dez) vagas para pteenchimento por concurgo pÚblico e 15 va-

gas temporárias, para desempenho das seguintes atribuições:

l - acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar

até seu desêmbarque na escola de destino, assim como acompa_

nhar 05 alunos desde o embarque, no final do expediente escolar'

até o desembarque nos pontos próprios;

ll - identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e
deixá-los dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes
no dia estão retomando pata os laÍes, auxiliar no embarquê, de-

sembarque seguro e acomodação dos escolares e seus pertences,

com atenção voltada à segurança dos alunos procuÍando evitar
possíveis acidêntes;

lll - proceder com lisura e urbanidade para com os escolares. pais,

proÍessorês e servidores dos estabelecimentos de ensino' acomo-

dar os êscolares com os respectivos cintos de segurança, bem co-

mo utilizá-lo quando em serviço no veículo;

lV - ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos trônsportes;

V - orientar diariamente os alunos quanto ao risco de acidente,

sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que co-

loquem partes do corpo para fora da janela;

Vt - verificaÍ se todos os alunos êstão sentados adequadamentê

dentro do veículo de transporte escolar;

Vll - executaÍ atividãdes disciplinâdas pela Secrêtaria Municipâl

dê Educação desta MuniciPalidade;

Vlll - zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas

cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para ga-

rantir segurança dos alunos/passageiros;

lX - prestar esclarecimentos. semprê que solicitôdo, de quâisquer

problemas relacionados à execução do transporte, a direção da

escola, Secretaria Municipat de Educaçáo e se menor ao Conselho

Tutelaí MuniciPal;

x - contataÍ regularmente o diretor ou responsável pela unidade

escolar. ou com o gestor de transporte, mantendo-o infoÍmado de

quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possa prejudi-

car o bom andamento ou resultado final da prêstação de serviço;

Xl - o aluno transportado, portador de necessidôdes especiais'

comprovado mediante atestado médico, terá tÍatamento especial

por parte do monitor, inclusive auxiliando na locomoção do mes-

mo;

xll - ajudar os pais de alunos especiais na locomoçáo dos alunos;

Xlll - agir como intermediário entre o motorista e os alunos/pas-

sageiros, comunicando quôisquer evêntualidades;

XIV - comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios

de comportamento dos mesmos, mudança de horários ou itinerá-

rios;

Xv - ouvir reclamações e ànalisar fatos, submetendo-os ao seu

superior imediato;

XVI - exêcutar tarefas correlatas determinadas pelo superior ime-

diato;

xvll - executar taÍeÍas correlatas à função

ParágraÍo único. Fica estabelecido como requisito para ingresso

no.Jrgo 
" 

que se rêÍere o caput a comprovação de escolaridade

de nível médio completo.

Art.6c Fica criado. na estrutura da Secretaria Municipal de Educa-

ção, o Cargo de GestoÍ de TrônspoÍte Escolar' dê livre nomeação

e exoneÍação, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-

nais de trabalho, com o salário base inicial atual de R$ 4 753'57

(quatro milsetecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete

centavos), sendo O1 (uma) vaga parã provimento comissionado'

para desempenho das seguintes atribuiçóes:

t - planejar, coordenar, normatizâr e operacionalizaÍ o seíviço dê

transporte escolar no âmbito da Secretaria Municipal de Educa-
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ção:

ll- promovêr, programar, organizar, supervisionar e controlar pla-

nos, projetos e atividades de transporte escolar;

lll - definir linhas, itinerários e horários paÍa o transporte escolar;

lV - monitorar o consumo de combustível na execução do serviço
dê transporte escolar;

v - reestruturar as linhas do transpoÍte escolar e oíganizar a es-

cala de serviço dos servidores sob o seu comândo;

Vl - distribuir tarefas;

Vll - zelar pelo cumprimento do horário de toda sua equipe;

Vlll - cooÍdenar funcionários do setor, exigindo-lhes o cumprimen-

to das normas regulamêntares;

lx - orientar os motoristas para a realizaçáo de inspeçáo diária

nos veículos sob sua Íesponsabilidade;

x - exigir cumprimento das normas que constam no Código Naci-

onal de TÍânsito; Promover a capacitação de motoristas e outros

profissionais que lidam com o transporte escolar;

Xl - manter em dia a documentação dos motoristas (CNH e cur-

sos);

xll - muttâs: ldentificar os condutores e fazeí os processos para

os pagamentos e descontos conespondentes;

xlll - atender à solicitação das unidades de ensino, no que Íor pos-

sível, nas demandas de transporte escolar;

xlv - trabalhar junto à direçáo das escolas que utilizam o trans-

porte para que o serviço seia executado da melhoÍ maneiÍa:

XV- promover o trônspo.te de estudantes, e profissionais de ehsi-

no quando necessário;

xvl - atende. a pais de alunos e pÍofessores das escolas sobre

problemas no transporte;

XVll - garãntir a segurança dos usuários do transporte escolar;

XVlll - inspecionar os veículos zelando pela conservação ê limpe-

za:

XIX - promover a manutenção preventiva e corretiva dos veículos

do transporte escolar e da Secretaria de Educaçâo;

xX - manter em dia ô documentôção dos veículos;

xxl - manter em dia as planilhas de viagens e ocorrências dos veí'

culos;

xxll - realizar periodicamente Serviços de fiscalização nos veícu'

los do transporte escolar e da Secretaria de Educação' quanto às

normas de segurança. de conduta e condiçôes dos veículos;

XXlll - acompanhar os serviços dê distribuição de livros' cademos

escolares e demais materiais didáticos, bem como de uniformê e

calçado aos alunos elegíveis que dependam do serviço de trans-

porte escolar pôrô serem realizados;

xXlV " agendamentos ê execuçóes dos eventos e passeios extras

curriculares, âtendendo as solicitações da secretària de Educa-

ção;

xxV - acompanhar todas as demandas peÍtinentes ao desenvolvi-

mento do serviço de transpoÍte escolôr;

xxvl - pôrticipar das reunióês da secretaria de Educação' auxili-

ando na elaboraçáo de Planos de Trabalhos;

xXVll - guardar sigilo das atividades, cu.ia divulgação pode provo'

car embaraços ôos usuário5 do transporte escolar;

xxvlll - desempenhar outras atividades correlatas ou que sejam

determinadas Pelos suPeriores.

Art. 70 Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipaldê Educa-

ção, o Cargo de Gestor do Setor Administrativo e de Recursos Hu-

manos, de livre nomeação e exoneração, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de tíabalho, com o salário base inicial

atual de R$ 4.753,57 (quatro mil setecentos e cinquenta e três re-

ais e cinquenta e sete centavos), sendo 01 (uma) vaga para pro-

vimênto comissionado, para desempenho das seguintes atribui-

çóes:

I - àtender as determinãções do Secretário dê Educaçáo; Partici-

paí do planejamento, organizaçáo, coordenação. avaliação e inte'
graçáo de todas as atividades desenvolvidas no âmbito da Secre-

tariô Municipal de Educação;

ll - atender as soli.itaçóes das Unidades Escolares, dentro de suas

atribuiçóes;

lll - instruir os processos que devam ser submêtidos à deliberaçáo

do seu superior hierárquico;

lV - realizar e auxiliar nos serviços de natureza administrativa;

V - prestar atendimento aos servidores e a população em geral;

Vl - exercer sêrviços de recepção ê atendimento direto ao pÚblico

prestando informaçôes quaÍldo necessário. solucionando as de-

mandas existentes:

vll - ãtênder chamadas telêÍônicas e, procedeÍ a regulôr distribui-

ção das mesmas aos interessados;

Vlll - responder e-mails, auxiliando dirêtamente na recepção de

documentos e de outros materiais necessários para a realização

dos trabalhos;

lx - arquivar documentos, esclarecêr dúvidas, enviat e receber

correspondências ou Produtos;

X - mantêr-se atualizado em relaçáo a leis, decretos' regulamên-

tos, resoluçôes, portarias e comunicados de interesse da Secreta-

ria Municip;l de Educação; § lc As isençóes temporárias previstas

nos incisos I a lV abrangem o período compreendido entre a apro-

vação do êmpreendimento até a data de êxpedição do habite-se

da última unidade, válidas somente para atender aos programas

especificados nesta lei.

Xl - informar sobre o andamento das atividades da SecretaÍia Mu-

nicipal dê Educaçáo, bem como sobre irregularidades administra-

tivas e Providências adotadas:

xll - redigir memorandos, rêlatórios' oficios, observando os pa-

dl6es est;belecidos, assegurando o Íuncionamento do sistema de

comunicação;

xltl - realizar e auxiliar o preenchimento de Íormulários' planilhas'

utilizar e alimentar sistemas informatizados' ter conhecimentos

de informática;

xlv - convocar as reuniões solicitadas pelo Secretário de Educa-

ção;

xv - secretàriar reunióes;

XVI - elaborar Atas, planilhas e demais documêntos similares'

operaÍ e alimentar infoÍmaçóes em sistêmas píóprios' prestat in-

formaçóes e ôlimentaÍ os sistemas dos órgãos de controle' zelan-

do pelos prazos estabelecidos:

XVll - discutir soluçóes com a equipe da secretaria Municipal de

Educação, quando necessário; Auxiliar as atividades de planeja-

mento, orçamento e organização escolar da Rede Municipal de

Ensino, bem como a execução orçamentária' financeira' contábil

ê patrimonial no âmbito da Secrêtaria Municipal de Educação;

xvlll - auxiliar os processos de licitação para aquisição de matêri-

ais de consumo, permanentes, paÍa execução de obras e serviços
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conforme solicitaçôes das diretorias;

XIX - âssegurar o cumprimento das atribuições dos funcionários
Secrêtariô Municipal de Educação;

XX - auxiliar nas atividades de atribuiçáo dos servidores da Secre-
taria Municipal de Educação;

xxl - evitar o desperdício. duplicaçôes e superposiçôes de servi-

ços;

XXll - conÍerir as regÉs dos contratos e os seus vencimentos;

xxlll - orientar os servidores quanto âo uso obrigatório de equipa-
mento de proteção individual, quando couber;

xxlV - organizar e submeter à aprovação do secretário de Educa-

ção o período de férias de acordo com a necessidade do serviço;

xXV - organizar e submeter à aprovação do Secretário de Educa-

ção as licenças prêmio. de acordo com a necessidade do serviço;

xXVl - responder e contribuir com as atividades do Departamento
Pessoal encaminhando as atualizaçôes de dados funcionais, horas

extras, frequências, escala de férias, seguindo a legislaçáo vigen-
te;

XxVll - controlar saídas antecipadas, licenças, afastamento e fal-
tas;

xxvlll - encàminhar os dados necessários para que o DepaÍta-
mênto Pessoal possa executar o processamento da folha de pa-

gamento;

xXlX - manter atualizado o arquivo de documentos do depôíta-
mento, visando a agilização de informaçóes;

XXX - cumprir e fazer cumprir, no que lhe coubêr, as Leis, Portari-

as, Decretos e demais atos emanados do Secretário de Educação

e do Podeí Executivo;

xxxl - responder pelo PÍotocolo da Educação;

xxxll - zelaÍ pela guarda, sigilo, publicação e correto encômanhô-

mento de documentos da Secretaria Municipal de Educação, bem

como 6scalizaÍ a atualização dos ârquivos;

XXXlll - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo su-

perior hieárquico.

Art. 8c Acrescenta o inciso lV ao art. lc da lei ne 1.7942025, o

qualterá a seguinte rêdaçáo:

lV - Encanador - R$ 1.300,00 (um mil e trezentos rêais) mensais.

Art. gc Fica criado. no âmbito do Poder Executivo Municipal, na Es-

truturô Organizacional da Controladoria-Geral do Município, o car-

9o em comissáo de AssessoÍ{a} de Gabinete do Controlador(a}-

Geral, de livre nomeação e exoneração, vinculado diretamente ao

controlador-Geral do MunicÍpio, e subordinado ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, com 01 (uma) vaga, e vencimento mensal

de R$ 5.071,55 (cinco mil setenta e um reais e cinquenta e cinco

centavos) e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1c A nomeação para o cargo mencionado no caput deste artigo

será realizada pelo cheÍe do Poder Executivo, e ficará condiciona-

da ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes requisitos:

| - possuií graduação em nível superioÍ, preferencialmente em Di-

Íeito, Ciênciôs Contábeis ou Administração;

ll - não exercer atividade polÍtico-partidária, nem ocupar car9o em

diíetório de partido político, bem como não estar registrado como

candidato durante o período de exercício no cargo.

§ 20 Âo servidor nomeado no cargo caberá o exercÍcio das seguin-

tes atÍibuiçôes:

I - assessorar e apoiar o Controlador-Gerãl do MunicÍpio no exercí-

cio de suas atribuiçôes;

ll - exercer as Íunções delegadas pelo Controlador-Geral do Muni-
cípio;

lll - paÍticipar de reuniões e encontros de trabalho, mediante de-
terminação do Cont.olador-Geral do Município;

lV - assessorar na implantação e monitoramento das açôes rela-

cionadas ao sistema de controle intemo, em especial as ações re-

lacionadas à Controladgria e Ouvidoria;

V - digitar relatórios, pareceres, p!anilhas eletrônicas, gráficos, oÍí-

cios, nremorandos e demais documentos utilizados ou expedidos
peta Controladoria-Geral do Município, utilizando técnicas e nor-
mas de redôção oficial;

Vll - realizar pesquisas de doutrinas e jurisprudências;

vll - realizar processamento e compilação de dados:

Vlll - assessorar quando requisitado na tealização de diligências e

inspeçôes;

lx - assessorar na coordenaçáo e gerenciamento dàs atividades

de ouvidoria, transparência e controle de dados pessoais;

x - assessoíar e acompanhar nas ações destinadas âo incentivo e

promoção da tíansparêncià e controlê sociâl;

xl - assessorar açóes voltadas a melhorias na participação, pro-

teção ê defesa do5 dirêitos do usuário dos serviços públicos da

AdministÍaçáo MuniciPal;

xll - auxiliar na mônutenção da transparência e comunicação en-

tre a sociedade e a gestão municipal;

xltl - assessorar no atendimento ao cidadáo, examinãndo mani-

festaçôes ÍeÍerentes à prestação de serviços pÚblicos pelos ór-

gâos e entidades do PodeÍ Executivo Municipal;

xlV - sugeriÍ ao Controlador'Gerôl a propositurô de medidas legis-

lativas ou administrativas, visôndo a corrigir situações de inade-

quada prestação de serviços públicos;

XV - assessorar em outras âtividades correlatas necessárias às

atividades de ouvidoria, controle social, transparência e proteção

de dados.

Aít. 10. Fica criado, na est.utura da Secretària Municipal de Saú-

de, o cargo de Gestor de saúde Mental, de livre nomeação e exo-

neração, com o salário base inicial atual de RS 4.753,57 (quatro

mil, setecentos e cinquenta e tÍês Íeais e cinquenta e sete centa-

vos), e carga hoíáriô de 40 (quôrenta) horas semanais, sendo 01

(uma) vaga para provimento comissionado.

| - § Lc A nomeação para o cargo mêncionado no caput deste arti-

go será realizada pelo Chefe do Poder Executivo, e ficará condici-

onada ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes requisitos:

| - Íormação superior em Psicologia, Enfermagem ou serviço soci-

al.

ll - experiência comprovada em gestáo de seÍviços de saúde ou

na área de saúde mental.

§ 2c Ao servidor nomeado no cargo caberá o exercício das seguin-

te5 atribuiçõês:

I - planejar, implementar e gerir políticas públicas municipais vol-

tadas para a saÚde mental e saúde especial;

ll - coordenar e supervisionar o funcionamento dos serviços que

compôem a RAPS {CAPS, ClN, ambutatórios, unidades de saúde'

serviços íesidenciais terapêuticos, entre outros);

lll - definir metas. indicadores e estratégias de monitoramento e

avaliação da saúde mental no município;
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lV - gerir rêcursos humanos, físicos, materiais e financeiros desti-
nados aos seaviços dê saÚde mental;

V - elaborar relatórios técnicos, planos de ação e prestaçôes de
contas para órgãos de controle e instâncias de gestão;

Vl - promover a integração dos serviços de saúde mental com a

Atenção Básica, a Ateoção Hospitalar e outros pontos da rede;

Vll - articular parceíias intersêtoriais (assistência social, educa-

çáo, justiça. seguÍança pública, cultura, esporte e trabalho) para

fortalecer as açôês de inclusão social e reabilitação psicossocial;

Vlll - estabelecer fluxos de regulação, acolhimento e encaminha-
mento de usuários com transtomos mentais e/ou uso prejudicial

de álcool e outras drogas:

lx - lncentivar e apoiar a capacitaçáo e a educação pernanente
dos profissionais que atuam na saúde mental;

X - Conduzir reuniôes de equipe, conselhos e fóruns de discussáo

em saúde mental, garantindo participação social.

Art. 11. Fica criado, na estrutura administrativa do Município' o

cargo de Fonoaudiólogo, vinculado à Sê.retaria Municipal de Saú-

de. com salário de Rí 4.027,49 (quatro mil, vinte e sete reais e

quarenta e nove centavos) e regido pelo Regime Estatutário, com

ol (uma) vaga para provimento efetivo e carga horária de 30

(trinta) horas semanais, para desempenho das seguintes atribui'

çóes:

§ la A nomeação para o cargo mêncionado no caput deste artigo

será íealizada pelo CheÍe do Poder Executivo, e ficará condiciona-

da ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes requisitos:

| - Íormaçáo de nível superior em fonoaudiologia;

ll - registro ativo no Conselho Regional de Fonoaudioloqia - cRE'

FONO.

§ 2a Ao servidor nomêado no cargo caberá o exeÍcício das seguin'

tes atribuições:

| - realizar triagem, avaliação' diagnóstico e acompanhamento de

distúrbios de fala, linguagem, audição, voz e motricidade orofaci-

al:

ll - desenvolver planos teíapêuticos individuais ou coletivos' de

acordo com as necessidades dos usuários;

lll - realizar atividades de pÍevenção e pÍomoção da saúde da co-

municação, em pa.ceria com equiges multiprofissionais;

lV - atender pacientes encaminhados pela rede de saúde (atênção

básica. especiallzada, hospitalar e reabilitação):

V - acompanhâr e estimular o desenvolvimento da linguagem em

cÍianças, especialmente em creches, escolas e programas de saú-

de infantil;

vl - atuar em programas de saÚde auditiva, incluindo triagem ne-

onatal, acompanhamento e reabilitação de pacientes com defici-

ência auditiva;

Vll - realizar orientaç6es e aconselhamento a pacientes' familiâ-

res e cuidadores;

vlll - elaborar relatórios técnicos, prontuários e registros necessá-

os para acompanhamênto clínico e gestão de informaçóes;

lX - pârticipãr de êquipes multiprofissionais de apoio, matricia-

mento e de reabilitação êm saúde.

x - contribuir para capacitaçóes, reuniões técnicas e atividades

de educaçáo em saúde.

An. 12. Fica criado, na estrutura administrativa do Município' o

caígo de Teràpeuta Ocupacional, vinculado à Secretaria Muhicipal

de Saúde, com salário de R$ 4.027,49 (quatro mil. vinte e sete rê-

ais e quaíenta ê nove ceôtavos) e regido pelo Regime Estatutário,
com 01 (uma) vaqa parô provimento efetivo e carga horária de 30
(trinta) horas semanais, paía desêmpenho das seguintes atribui-

çôes:

§ 1q A nomeação para o cargo mencionado no caput deste a.tigo
será realizada pelo CheÍe do Poder Executivo, e ffcará condiciona-
da ao cumprimento, pelo indicado, dos seguintes requisítos:

| - formação de nÍvel superior em terôpiâ ocupacional;

ll - registro ativo no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional - CREFITO.

§ 2a Ao servidor nomeado no cargo caberá o êxercÍcio das seguin-

tes atribuiçôês:

| - realizar avaliação Íuncional e ocupacional dos usuáíios, identi-

ficando dificuldades no desempenho das atividades de vida diá-

ria, laborais, escolares e sociais;

ll - elaborar e êxecutaÍ planos terapêuticos individuais e coletivos.

com foco na promoção da autonomia e na reabilitãção;

lll - utilizar atividades expressivas, lúdicas, cognitivas e motoras

como instrumentos terapêuticos;

lV - acompanhar usuários em processo de reabilitaçáo Íísica, men-

tal ou psicossocial.

V - âtuar em programâs de inclusão social e lãboral, promovendo

a participaçáo da pessoa com deficiência na comunidade;

Vl - desênvolver ações de pÍevenção e píomoção da saúde em

conjunto com equipes multiprofi ssionais;

Vll - orientar familiares e cuidadores sobre estratégias que favo-

reçam o desempenho ocupacional e a autonomia do us!ário;

Vlll - contribuir no acompanhamento de crianças com atft)so no

desenvolvimento neuropsicomotor e difi culdades de aprendiza-

gem;

lX - participar de atividades em rede (saúde mental' atençâo bási-

ca, assistência social, educação), promovehdo o cuidado integral;

X - elaborar relatórios técnicos, pareceres e registros clínicos' co-

laboÍando com processos de rêgulação e encaminhamento:

xl - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atu-

açáo.

Art. 13. Fica cíiado, na estrutura administrativa do Município' o

cargo de Psicopedagogo, vinculado à Secretaria Municipal de saÚ-

de,-com satário de À$ 3.833'37 (três mil, oitocentos e trinta e três

reais e trinta e sete centavos) e regido pelo Regime Estatutário'

com 01 (uma) vaga para provimento efetivo e carga horária de 30

(trinta) horas semanais, para desempenho das seguintes atribui-

çôes:

§ 1e A nomeação paÍa o cargo mencionado no caput deste artigo

será realizada pelo chefe do Poder Executivo. e ficará condiciona-

da ao cumprimento' pelo indicado, dos seguintes requisitos:

| - formação de nÍvel superior em Pedagogia. Psicoloqia ou para

áreas a6ns;

ll - pós-graduação em psicopedagogia;

§ 2e Ao servidor nomeado no caÍgo cabeíá o exercÍcio das seguin-

tes atribuiçóes:

| - realizar avaliação psicopedagógica individual ou em 9rupo para

identi6car difi culdadês de aprendizagem;

ll - desenvolver planos de intervenção psicopedagógica visando a

melhoria do processo de ensino-aprendizagem;
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lll - atendeÍ crianças, adolescentes e adultos encaminhados pela
rede de saúde e/ou educação;

lV - trabalhar de forma articulada com pÍofessores, famíias e
êquipes multiprofissionais, orientando quanto às melhores estra-
tégias pedagógicas ê de desenvolvimento;

V - promover açóes de prevenção, identificação precoce e enca-
minhàmento de côsos que apresentem necessidades especiais de
aprendizagem;

Vl - atuaÍ em programas intersetoriais que envolvam saúde, edu-
cação e assistência social.

Vll - orientar pais, responsáveis e professores sobre práticas e es-
tratégias para favorecer o processo de aprendizagêm;

Vlll - elaborar relatórios técnicos, pareceres e registros de acom-
panhamento psicopedagógico;

lx - contribuir êm capacitações, palêstras e ações educativas jun-

to à comunidade escolar e de saúde:

x - apoiar a inclusão escolaÍ e social de crianças e adolescentes
com transtomos de aprendizagem ou dificuldades decorrentes de
Íatores emocionais e sociais:

xll - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atu-

ação-

Art. 14. O Art. 2c da Lei Complementar Municipal n' 7/2007 passa

a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 2a lntegram a Procuradoria Jurídica'Geral do Município o Pro-

curador Geral, o Assessor de Gabinete do Procurador, o Assessor

Jurídico e os Procüradores Municipais de Carreira."

Art. 15. O § 2c do art. 1c da Lei ComplementãÍ nc 019, de 03 de

julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. Ic (... )

§ 2a são atribuições do Assessor de Gabinete do Procurador-Geral

do Município:

| - píestar apoio administrativo e jurídico imediato ao Procurador-

GeÍal, em târefas de organização de agendas, reuniôes, compro-

missos oficiais e rotinas de gôbinete;

tl - auxiliar no atendimento ao público e às unidades administra-

trvas do Município, reôlizando a triagem inicial das demandas en-

caminhadas à Procuradoria;

lll - elaborar minutôs de despachos intemos, memorandos, ofícios

e informaçóes administrativas, sempre para revisão e assinatura

do ProcuÍador-GeÍal ou de Procurador Municipal;

lV - apoiar ô gestão documental da Procuíadoria, promovendo o

pÍotocolo, registro, organizaçáo e ôrquivamento de processos e

documentos físicos ou digitais, sob orientaçâo superior;

V - efetuar pesquisas preliminares de legislaçáo, doutíina e juris-

prudência, organizando relatórios e resumos para uso dos Pro€u-

rôdores Municipais:

Vl - auxiliar na conÍecção de minutas não conclusivas de contra-

tos. convênios, termos de colaboração e outros ajustes adminis-

trativos. quando designado pelo Procurador-Geral, vedada a emis-

são de pareceres jurídicos conclusivos ou atos privativos de advo-

cacia;

Vll - acompanhar a tramitação de processos administrativos inter-
nos, mantendo atualizados os Sistêmas dê contíole e repâssando

informações de andamento aos ProcuradoÍes;

Vlll - prestar apoio êm eventos, cuÍsos, treinamentos e reuniôes

institucionais quando designado pela chefia imediata;

lX - executar outras atividades correlatas de apoio administrativo-

.iurídico, compatíveis com a natureza do caÍ9o, sempre sob super-
visáo do Procuaador-Gêrô1.

Ad. 16. Acrescente-se o Art. 30-A à Lei Complêmentar nc 007/
2OO7l

"Art. 3s-A - Fica criado, no âmbito da Estrutura Administrôtiva do

Poder Executivo Municipal, especificamente ha Procuradoria Jurí-
dica-Geral do Município de Pedra Preta, o cargo em comissão de
Assessor Jurídico, de livre nomeação e exonerôção pelo PreÍeito

Municipal com 1 (uma) vaga,

§lc o cargo de Assessor Jurídico será provido por livre nomeação
do Prefeito Municipal, dentre advogados regularmente inscritos
na ordem dos Advogados do Brasil (OAB), com comprovação de

situação ativa e regular.

§2c Constituem .equisitos para investidura no cargo de Assessor

Jurídico:

l- ser brasileiro, nato ou naturalizado;

ll - estar no gozo dos direitos políticos;

lll - estar em dia com as obrigaçóes eleitorais e militares (quando

aplicável);

lV - possuir diploma de Bacharel em Direito devidamente registra-

do;

V - comprovar inscrição ativa e regulâr na OAB:

vl - não incidir em quaisquer hipóteses de vedaçáo previstas na

Lei orgânica do Município, nô Lei Complementar na 64/1990 (Lei

de lnelegibilidades), e demais normas de incompatibilidade ou

impedimento lêgal.

§3o o exercício do cargo de Assessor JuÍídico terá jomada de 30

(trinta) horas semanais.

§40 A remuneração do cargo de Assessor Jurídico será de R$

7.ooo,O0 (sete mil reais) mensais, nâo íazendo jus a:

l - honorários ôdvocatícios de sucumbência;

ll - quaisqueÍ outras verbas de natureza indenizatóriâ ou gratifi-

cação específicas da carreira de Procurador Municipal'

§5c Compete ao Assessor Jurídico, no âmbito da PÍocuradoÍia lurí'
dica-Geral do Município, sob orientação e supeívisáo do Procura-

dor-Geral ou de Procurador Municipal de carrei'a:

| - Elaboração d€ minutas de pareceÍes, informações, notas téc-

nicas, despachos, contratos, têrmos aditivos, acordos, convênios'

consórcios. editais, respostas a impugnações e recursos adminis-

trativos, para revisão da autoridade jurídica competente;

ll - levantamento e pesquisa para consulta e atualização de legis-

lação, jurisprudência, súmulas, enunciados, orientações norma-

tivas e doutÍina, inclusive organizaçáo de repositório intemo de

precedentes e modelos padronizados;

lll - Apoio consultivo às secretarias mediante análise prévia de de-

manda, conÍerência documêntal, saneâmento e organização de

processos administrativos (inclusive disciplinares), sem emissão

de pareceÍ conclusivo em nome próprio:

lV - Apoio a licitações e contíatos através de análise pÍeliminar

de minutas, checklists de conformidade jurídica, acompanhamen-

to de fasês internas, instrução de processos de dispensa e inexi-

gibilidade, e controle de obrigaçóes contratuais, com submissáo

obÍigatória à manifestação de Procurador;

V - Apoio contencioso:

a) preparação de minutas de petiçôes, contestaçóes, contrara-
zóes, recursos e maniÍestaçóes;
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b) gestão de prazos, alimentação de sistemas processuais, orga-
nização de peças e documentos;

c) atendimento a requisições de informações judlciais e de órgâos
de controle. com submissáo à assinatura de Procurador;

Vl - apoio na cob.ança da dívida ativa por meio da conferência de
CDA, organização de dossiês, minutas de ajuizamento e de impul-
sionamênto processual, controle de andamentos e prazos, para

Íevisão e assinatura poÍ Procurador;

Vll - auxílio na consolidação, compilação e revisão formal de atos
normativos municipais; controle de versóes, indexação e publici-

dade institucional;

Vlll - Elaboração de minutas de oÍÍcios, memorandos e informa-

ções técnicas destinadas a órgãos de controle (ICE. MP, Judiciá-
rio) e a unidades intemâs, para assinatura de autoridade compe-
tente;

lx - apoio técnico no atendimento a Secretarias e órgãos da admi-

nistração diÍeta e indireta, vedada a emissão de orientàção con-

clusiva sem validação da Procuradoria;

X - suporte na implantação e atualização dê manuais, fluxos e

modelos padÍonizados da Procuradoria; apoio a programas de in-

tegídade e gestão de riscos sob coordenação de Procurador;

xl - apoio na organização de treinamentos, elaboração de guias

opeÍacionais e difusão de boas práticas juídicas;

xll - protocolo de documentos em sistemas intemos da Procurô-

doÍia, proceder ao manuseio e organização de arquivos físicos ê

digitais, bem como manter atualizados os reqistros e contíoles de

tramitação processual;

Xlll - elaborar e apresentar relatórios técnicos e administrativos'

quando íequisitados pelo Procurador-Geral ou Procuradores Muni-

cipais, sobre demandas em andamento, atividades desempenha-

das ou dados consolidados;

XIV - comparecer a cursos, treinamentos, palestras, eventos e

reuniões sempre que designado pela chefia lmediata, visando

atualização e alinhamento técnico-Íuncional;

XV - outras atividades de assessoramento juídico e administrati-

vo compatíveis com a natureza do cargo e com as competências

institucionais da Procuradoria, vedada a assunçáo de representa-

ção judicial ou extraiudicial autônoma do Município'

§6a Nos casos em quê a atividade envolver ato privativo da advo-

cacia (Lei Federal no 8.906/1994), a atuação do Assessor ,urídico

é vedada e só poderá ser feita em conjunto e mediante controle

direto do Procurador-Geral ou de Procurôdor Municipal, a depen-

der do caso, vedada a subscrição isolada de peças que deman-

dem capacidade Postulatória.

§7q E vedada a emissão, pelo Assêssor JurÍdico, de parecer con-

clusivo em nome da Procuradoria sem revisão/assinatura de Pro-

curador Municipal, bem como a prática de atos que importêm re-

presentaçáo judicial ou extÍaiudicial autônoma do Município' de-

vendo atuar de forma subordinada à Procuradoria Jurídica-Geral'

sem preiuÍzo da autonomia técnico-jurídica dos Procuradoíes Mu-

nicipais, devendo observar as orientôçóes normôtivas intemas e

os enunciados da Procuíadoria.

§8o A lotação do Assessor lurídico daÍ-se-á na Procuradoria lurídi-
ca-GeÍal do Município, podendo ser designado de forma tempoÍá-

ria, em prôzo náo superior a 30 (trinta) dias, para apoio.iurÍdico

setorial a Secretarias e entidades da administração indireta, sem

deslocamento de sua subordlnação técnica à Procuradoria "

Art. 17. Flca criado, na estÍutura da Secretaria Municipal de Assis-

tência Social, o Cargo de Coordenador de Benefícios Assistenciais

e Programas Habitacionais, de livre nomeaçáo e exoneraçáo. com
o salário de R$ 3.062,47 (três mil. sessenta e dois reais e quaren-

ta e sete centavos), e carga horáÍia de 40 (quarenta) horas sema-
nais, sendo 01 (uma) vaga paÍa provimento comissionado, para

desempenho das seguintes atribuiçóes:

l- promover a articulação com o SNHIS e o FNHIS;

ll - elaborar, executar e monitorar programas municipais dê habi-
tação de intêressê social;

lll - viabilizâr o acesso a políticas públicas de moradia digna para

a população em situação de vulnerabilidôde habitacional;

lV - coordenar as atividades relativas à concessão do benefício de

âuxílio-natalidade. auxÍlio-funêral e bêneÍícios em razão de cala-

midade pública ou outras situaçóes de emergência;

v - desempenhar outras atividades correlatas à sua área de atua-

ção.

Art. 18. Fica cÍiado, na estrutura da Secretaria Municipal de As-

sistência Social, o Cargo dê CooÍdenador de Vigilâncià e Controlê

Socioassistencial, de livre nomeaçâo e êxoneraçáo, com o salário

de R§ 3.062.47 (três mil, sessenta e dois reais e quarenta e sête

centavos) e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sen-

do O1 (uma) vaga para provimento comissionado' paÍa desempe'

nho das seguintes atribuições:

| - cooÍdenar as ações de produção, sistematizaçáo e análise de

informaçôes sobre vulnerabilidades ê riscos sociais no terÍitório;

ll - monitorar a oÍerta dos seryiços socioassistenciais' avaliando a

cobertura, a qualidade e os resultados alcançados;

lll - apoiar tecnicamente todos os Conselhos Municipais ligadas a

Assistência Social no exercício do controle social;

lv - elaborar relatórios e indicadotes socioassistenciais para sub-

sidiar processos de plôneiamento, monitoramento e avaliação da

política;

V - articular a vigilância socioassistencial €om demais setores es-

tratégicos da ge;tão municipal, como saúde, êducação' habitação

e segurança alimentar;

Vl - promover a transparência das inÍoímações' garantindo o

acesio público aos dados e fortalecendo o controle social demo-

crático;

Vll - contribuir para a elaboração do Plano Municipal de Assistên-

cia Social, poÍ mêio de diagnósticos e mapeamentos sociais;

Vlll - desempenhar outras atividades coÍelatas à sua área de atu-

ação.

art- 19. Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Assis-

tência Social, o Caígo de CooÍdenador de Políticas para Mulheres'

de livre nomeaçáo e exoneração, com o salário de R$ 3 062'47

(três mil, sessenta e dois reais e quarênta e sete centavos) carga

horária de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 01 (uma) vaga

para provimento comissionado, para desempenho das sêguintes

atribuiçóes:

I - coordenar as atividades ineÍêntês à formulação' implementa-

ção, monitoramento e avaliação das políticas de gênero:

ll - coordenar as atividades voltadas à ampllação da rede de en-

fÍentamento à violência contra a mulher:

Ill - promover articulação entre os setores da saúde' educação' e

demais setores institucionalizados que atuam no acolhimento de

mulheres vítimas de violência de gênero, visando adoção de mê-

didas dêstinadas a prevênção dâ violêncià contra as mulheres;

lv - desempenhaÍ outras atividades cotrelatas a sua área de ãtu-
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açao.

Art. 20. Fica criado, na estrutura da Secretôria Geral de Coorde-
nação Administrativa, o Cãrgo de Coordenôdor de Recursos Hu-
manos, de livre nomeaçáo e êxoneração, com o salário de R$

3.062,47 (tés mil, sessenta e dois reais e quaÍenta ê sête cen-
tavos) e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sendo
01 {uma) vaqa para provimento comissionado, para desempenho
das seguintes atÍibuiçôes:

| - apoiar o Gestor na implementação da polÍtica geral de recursos
humanos da administração municipal, compreendendo:

a) colaborar na manutenção de um ambiente de trabalho positi-
vo;

b) executar ações voltadas ao desenvolvimento, envolvimento,
ínotivação e preservação do capital humano;

c) auxiliar na aplicação de políticôs de treinamento, aperfeiçoa-
mento, capacitação e desenvolvimento dos recursos humanos:

d) acompanhar a execução dos serviços dê medicina e segurança
no tíabalho;

e) píestaÍ apoio na administração dos cargos. carÍeiras e remu-
neíação, bem como no acompanhamento de estágio probatório e

avaliacáo de desempenho funcional.

ll - coordenar, sob supêrvisão do Gêstor, as açóes destinadas à

admissão de servidores, compreendêndo:

a) dar suporte à realização de concursos públicos;

b) acompanhâr processos dê contratação temporária;

c) auxiliar na organização dê nomeaçóes em rêgime comissiona-

do.

lll - coordenar o controle de frêquência e cumprimento da jomada

de t.abalho dos servidores:

lv - acompanhar e supervisionar as atividades relativas ao lança'

mento e pagamento da folha salarial e benefícios adicionais:

V - coordenaí o controle das concessões de direitos trabalhistas,

como féÍias, décimo tercêiro salário e licenças;

Vt - apoiar a gestão e acompanhamento do cumprimento das obri-

gaçôes patÍonais e previdenciárias;

Vll - acompanhar a evolução da folha de pagamehto, Íomecendo

informações necessárias ao cumpÍimento dos índices fiscais êsta-

belecidos pela Lei de Responsabilidâde Fiscal - LRF;

Vlll - elaborar e apresêntar, quando solicitado, relatórios técnicos

de acompanhamênto das rotinas de gestão de pessoal;

lX - apoiar, quando determinado, o dimensionamento e/ou sele-

çáo de estagiários e servidores terceirizados;

x - desempenhar outras atividades correlatas' de apoio técnico e

administrativo. voltadas à gestão de recursos humanos do Poder

Executivo Municipal.

Aít. 21. o cargo de Coordenador do Centro de Apoio à Família,

vinculado à Secretariô Municipal de Assistência Soclâ|, passa a

ser denominado de coordenador do centro de Referência de As-

sistência Social - CRAS, mantendo-se a remuneraçáo atualmente
praticada e caíga horáíia de 40 (quarenta) horas semanais. para

desempenho das seguintes atribuiÇóes:

| - garantiÍ o planeiamento, a execuçáo e o monitoramento dos

serviços, programas e benefÍcios socioassistenciais ofertados na

un,dade;

ll - coordenar a equipe multiprofissional do Serviço de Proteção e

Atendimento lntegral à Família - PAIF, se.viço essencial da Protê-

ção social Básica;

lll - assêgurar a articulação com a rede socioassistencial e demais
políticas públicas, formada pelos setores da saúde, educação, ha-

bitaçáo, trabalho, dentre outros, conforme previsto no aÍt. 2c, in-

ci5o l, da LOAS;

lV - responder pelã organi2ação administrativa e financeiÍa da

unidade, em consonância com as orientaçôes do Ministétio do De-

senvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
(MDS};

V - desempenhar outras atividades corrêlatas a sua área de atua-

ção.

Art. 22, o cargo de coordenador de Programas Sociais. vinculado

à Secretaria Municipal de Àssistência Social, passa a ser denomi-
nado de Coordenador da Proteção Social Especial, mantendo-se

a remuneração atualmente praticada e carga hoÍária de 40 (qua-

renta) horas semanais, para desempenho das seguintes ôtíbui-

çôes:

l- coordenar a execuçáo dos serviços da Proteção Social Especial

de Média e Alta complexidade, conforme Tipi6côção Nacional dos

Serviços Socioassistenciais;

ll - supervisionar as equipes técnicôs responsáveis pêlo atendi-

mento a indivíduos e famílias em situação de risco e violação de

direitos;

lll - garantir a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos;

lV - promover o planejamento, monitoramento e avaliaçáo dos

serviços:

V - coordenar os serviços de acolhimento institucional;

Vl - desempenhar outras atividades correlatas à 5ua área de atu-

ação.

Art. 23. O cargo de Gestor de RecuÍsos Humônos, vinculado à Se-

cÍetaria Geral de Coordenação Administrativa, passa a ser deno-

minado subsecretáÍio de Gestão de Pessoas, com salário de R$

5.432,66 (cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta

e seis centavos) e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,

para desempenho das seguintes atribuiçôes:

I - responsabilizar-se pela formulação e coordenação da política

de gestão de pessoas do Poder Executivo Municipal. compreen-

dendo gestão de pessoal e salarial, alinhando-as aos objetivos

institucionais;

ll - propor mecanismos de desenvolvimento e vôlorização funci-

onal, por meio de programas de carreiÍas, evolução funcional e

inovação;

lll - responsabilizar-se pela implementação da política de saúde

ocupacional do âmbito do funcionâlismo municipal;

lv - exercer o acompanhamento das relações de tràbalho entre o

Poder Exêcutivo Municipal ê seus colaboradores;

V - responsabilizaÍ-sê pelo acompànhamento e controle das âtivi-

dades inerentes ao controle de ponto e avaliação de servidores;

Vl - responsabilizar-se pela execução dos atos necessários à mo-

vimentação de carÍeira dos servidores êfetivos:

Vll - promover ações de capacitação e desenvolvimento Íuncional;

Vlll - exercer o controle e execução das atividades relativas ao

lançamento e pagamento da folha salarial e benefícios adicionais

dos servidores;

lx - exercer o acompanhamento das ôtividades necessárias à cor-

reta alimentaçâo do sistema ê-social:

X - desempenhar outras atividades corrêlatas à sua área de atua-
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ção.

Art.24. Fica criado, na estÍutura administrativa do Município. o
cargo de Técnico em Segurança do Trabâlho, vinculado à Secre-
taÍia Geral de coordenação Administrativa, com salário de R$

3.000,00 (três mil reais) e regido pêlo Regime Estatutário, com 01
{uma) vaga para provimênto eÍetivo e carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais, para desempenho das seguintes atribui-

çóes:

l- idêntificar, analisar e controlar fatores de risco no ambiente de
trabalho;

ll eiaborar e implementar procedimentos e planos de ação para
prevenção de acidentes e doenças;

lll- inspecionar instalações e equipômentos. garantindo a confor-
midade com as normas e leis;

lV- orientar servidores sobre medidas de eliminâção e neutraliza-

ção de riscos inerentes a suas atividades laborais;

V- desenvolver e ministrar treinamentos e palestras sobre segu-
rança e saúde no trabalho;

Vl- elaborar relatórios sobre as açôes realizadas no âmbito da se-
guÍança e saÚdê dos servidores;

Vll- gerenciar o fomecimento e o uso de equipamentos de prcte-

çâo individual (EPls) e coletiva (EPCs):

Vlll- acompanhar e avaliaÍ os íesultados de programas de preven-

çào, como o PGR e PCMSO.

lX- investigar acidêntes de trabalho e suas causas.

X- levantar e analisar dados estatísticos de acidentes e doenças

para ajustar as açôes preventivas.

xl- desempenhaÍ outras atividades correlatas a sua área de atua-

çào.

Parágrafo único- A investidura no cârgo ô que se reÍere o caput

dêste artigo ficará condicionada ao cumprimênto dos seguintes

requisitos:

I comprovação de conclusão de Curso Técnico em Segurança do

Trabalho, em nível médio de escolaridade;

l! reqistro no Ministério do Trôbalho e Emprego.

Art. 25. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a realização

de contratação temporária para os cargos a que se referem os ar-

tigos 2c, 3e,44, 10, 11 e 12 da presente l€i, pelo prazo necessário

à organização e realização de concursos pÚblico para pÍovimento

das vagas criadas em carátêr permanente.

§lq o prazo a que se íefere o caput não podeÍá ultrapassar 2

ldois) anos. conforme estabelece a Lêi ComplemeotaÍ Municipal
na 017/2014.

§2q Na hipótesê em que náo haja processo seletivo público em an-

damento, com prazo de inscriçôes abertas de forma a petmitir a

inclusão dos cargos de quê trata este artigo, poderá o Poder Exe-

cutivo Municipal realizar contràtação temporária através de aná-

tisê curricular. na forma estabelecida na Lei Complementaí 017/
2024.

AÍt. 26. PaÍa os cargos de livre nomeàção e exoneíãção criados
através da presente lei fica estabelecida a êxigência de escola-

Íidade de nível médio completo, exceto para aqueles que dispo-
rem, de forma expressa, a exigência de escolaridade de nível 5u-

perioÍ.

AtÍ. 27. fica extinto o cargo de Coordenador de Íl'ansporte Esco-

làr.

Art. 28. Ficam revogados os dispositivos legais em contrário. e5-

pecialmente os que tratam da denominaçáo ê atribuições dos car-
gos alterados por esta Lêi.

Art. 29. Esta Lei entra em vigoí na dâta de sua publicaçâo.

GABIIIET: DA PREFEITA MUNICIPÂL DE PEDRA PRETA.MT,

aos sEls Dtas Do MÊs DE OVÉÍI|BRO DO At{O DE 2025,

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI rr 1.919, DE 2025 - tNSTtrUt O SERVIçO DE

ÂCOLHIMEiITO EM FAMiLIA ACOLHEDORA (SFA) NO

MUNICíPIO DE PEDRA PRETÂ.MT E DÁ OUTRAS
PROVTDÊNCrÂS.

lhstltul o Sêrv|ço de Âcolhlmêhto em Frmílla Acolhadora
(sFA) no Municíplo de Pedrã Preta-MÍ Q dá outras provi-
dêocias.

A PiEFEÍÍÀ raUl{lClPÂL DE PEDRÂ PRETA, Éstado de Mato

Grosso, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas por lei.

FAZ SABER QUÊ Â CÂMARÂ MUNICIPAL DECRETA E ELA

SANCTO A E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

CAPITULO I

DO SERVIçO

Art. 1a Esta Lei institui, no MunicÍpio dê Pedra Prêta-MT, o Serviço

dê Acolhimênto em Família Acolhedora (sFA) como parte inte-

grante da política municipal de atendimento à criança e ao ado-

lescente, de proteção soclal especial de alta complexidade, com

a finalidade de propiciar acolhimênto Íamiliar a crianças e adoles-

centês aÍastados do convívio familiar por determinação iudicial

Art.2c Fica instituído o Sêrviço de Acolhimento em Família Acolhê-

dora (SFA) como parte integrante da política municipal de aten-

dimento à criança e âo adolescente, de proteção social especial

de alta complexidade, com a finalidade de propiciar acolhimento

familiar a crianças e adolescentes afastados do convívio familiar
por determinação iudicial, com os seguintes objetivos:

| - reconstruir vínculos familiares e comunitários; ll - garantir o

direito à convivência familiar e comunitária; lll - oferecer aten-

ção especial às crianças, adolescentes e suas famflias, por meio

de trabalho psicossocial realizado pela equipe técnica desigôada
pela Prefeitura, em articulação com as demais políticas sociais;

lV - romper ciclos de vioiência e violação de direitos; V - inserir

e acompanhar sistematicamente na rede de serviços, visando à

protêção intêgral; Vl - contribuir para a superaçáo da situação vi
vida pelas criançãs e adolescentes com menor grau de sofrimento

e perda, prepaÍando-os paía a reintegração familiar ou colocaçáo

em família substituta.

CAPiTULO II

DOS óRGÃOS ENVOLVIDOS

Art. 3q A gestão do Serviço de Acolhimento em famflia Acolhedora
6câ vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Sociôl de Pe-

dra Preta, e sua execução dar-se-á pela equipe técnica da Prote-

ção Social Especial, em articulação com a rede socioassistencial

e os seguintes parceiros:

I - Poderludiciário; ll - MinistéÍio Público; lll - Procuradoria .JurÍdica

do Município; lV - Conselho Tutelar; V - Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente; Vl - Conselho Municipâl de

Assistênciô Social; Vll - Secretaria Municipal de SaÚde; Vlll - Se-

cretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; lX - Secretaria Mu-

nicipal de Educação; X - DeÍensoria Pública.
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